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Sexta-feira
25 de Outubro

de 2019

Nº 4996Ano XXVI

ATOS DO PODER EXECUTIVO
anexo único, parte integrante e inseparável deste Decreto.

 Art. 2º Fica retifi cado o Decreto nº 0630/P, publica-
do no Diário Ofi cial do Município nº 4656, de 06 de junho 
de 2018, que concede Progressão Funcional a Agentes de 
Trânsito do Quadro de Provimento Efetivo da Prefeitura Mu-
nicipal de Boa Vista, no que se refere ao servidor Edinaldo 
Faustino de Lima, Matrícula 25054. 

 Art. 3º Onde se lê: Categoria “C”, Referência “3” 
para a Categoria “C”, Referência “4”; Leia - se: Categoria 
“C”, Referência “3” para a Categoria “C”, Referência “5”.

 Art. 4º Fica sem efeito a Progressão Funcional con-
cedida ao servidor Francismar Galvão da Penha, Matrícula 
26215, através do Decreto nº 0630/P, publicado no Diário 
Ofi cial do Município nº 4656, de 06 de junho de 2018, com 
fulcro no artigo 31, III, da Lei Municipal 1139/2009, tendo 
em vista penalidade de suspensão publicada pela Portaria 
112/2016/Corregedoria/SMST, no DOM 4212, de 28 de julho 
de 2016 está dentro do interstício de sua progressão anterior. 

 Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação. 

 Boa Vista - RR, em 25 de outubro de 2019.

Teresa Surita
Prefeita de Boa Vista

GABINETE DA PREFEITA
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA

GABINETE EXECUTIVO

 DECRETO Nº 1630/P, DE 25 DE OUTUBRO DE 2019.

 A Prefeita Municipal de Boa Vista-RR, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelos artigos 62, II e VII; 
art.75, I,”m”, da Lei Orgânica do Município de Boa Vista;

 Considerando o que dispõe o artigo 41, da Lei Mu-
nicipal nº 1139, de 30 de abril de 2009, que trata do Plano 
de Cargo, Carreira e Remuneração dos Agentes de Trânsito 
do Quadro de Provimento Efetivo do Município de Boa Vista, 
publicada no Diário Ofi cial do Município nº 2452, de 13 de 
maio de 2009; e,

 Considerando ainda o Relatório da Comissão Per-
manente de Avaliação para Promoção e Progressão dos 
Agentes de Trânsito Municipais, instituída através do Decre-
to 055/E, publicado em 05 de março de 2018, no DOM 4594,

 D E C R E T A:

 Art. 1º Fica concedido Progressão Funcional aos 
Agentes de Trânsito do Quadro de Provimento Efetivo da 
Prefeitura Municipal de Boa Vista, relacionados na forma do 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE EXECUTIVO

ANEXO ÚNICO DO DECRETO Nº 1630/P, DE 25 DE OUTUBRO DE 2019.

Retroativo a 22 de março de 2018.
Nº SERVIDOR MATRICULA NOTA PERÍODO AVALIADO CATEGORIA/REFERÊNCIA ANTERIOR CATEGORIA/REFERÊNCIA ATUALIZADA
1.  EDVAN MATIAS FRANÇA 28396 56 23/03/2016 a 22/03/2018 C2 C3

Retroativo a 11 de abril de 2018.
Nº SERVIDOR MATRICULA NOTA PERÍODO AVALIADO CATEGORIA/REFERÊNCIA ANTERIOR CATEGORIA/REFERÊNCIA ATUALIZADA
1.  JÂNIO BENEVIDES DE S. NASCIMENTO 26582 52 12/04/2016 a 11/04/2018 D3 D5
2.  JOICIVÂNIA DOS SANTOS CAMPOS 26580 45 12/04/2016 a 11/04/2018 C3 C5
3.  GILVAN LIMA TEIXEIRA 26583 60 12/04/2016 a 11/04/2018 D3 D5

Retroativo a 15 de maio de 2018.
Nº SERVIDOR MATRICULA NOTA PERÍODO AVALIADO CATEGORIA/REFERÊNCIA ANTERIOR CATEGORIA/REFERÊNCIA ATUALIZADA
1.  JUCELINO PAIVA SILVA 28399 56 16/05/2016 a 15/05/2018 C2 C3

Retroativo a 26 de maio de 2018.
Nº SERVIDOR MATRICULA NOTA PERÍODO AVALIADO CATEGORIA/REFERÊNCIA ANTERIOR CATEGORIA/REFERÊNCIA ATUALIZADA
1.  NELSON LOUREIRO DA C. JUNIOR 28725 49 27/05/2016 a 26/05/2018 B1 B2

Teresa Surita
Prefeita de Boa Vista

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE EXECUTIVO

 DECRETO Nº 1631/P, DE 25 DE OUTUBRO DE 2019.

 A Prefeita Municipal de Boa Vista-RR, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelos artigos 62, II e VII; 
art.75, I,”m”, da Lei Orgânica do Município de Boa Vista;

 Considerando o que dispõe o artigo 39, da Lei Mu-
nicipal nº 1139, de 30 de abril de 2009, que trata do Plano 

de Cargo, Carreira e Remuneração dos Agentes de Trânsito 
do Quadro de Provimento Efetivo do Município de Boa Vista, 
publicada no Diário Ofi cial do Município nº 2452, de 13 de 
maio de 2009; e,

 Considerando ainda o Relatório da Comissão Per-
manente de Avaliação para Promoção e Progressão dos 
Agentes de Trânsito Municipais, instituída através do Decre-
to 055/E, publicado em 05 de março de 2018, no DOM 4594,

 D E C R E T A:
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Lei Municipal nº 1139/2009.

 Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação. 

 Boa Vista - RR, em 25 de outubro de 2019.

Teresa Surita
Prefeita de Boa Vista

 Art. 1º Fica concedido Promoção Funcional aos 
Agentes de Trânsito do Quadro de Provimento Efetivo da 
Prefeitura Municipal de Boa Vista, relacionados na forma do 
anexo I, parte integrante e inseparável deste Decreto.

 Art. 2º Ficam inaptos a receber Promoção Funcio-
nal, os servidores relacionados na forma do anexo II, parte 
integrante e inseparável deste Decreto, permanecendo na 
Categoria “D”, Referência “3”, com base no art. 31, III, da 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE EXECUTIVO

ANEXO I DO DECRETO Nº 1631/P, DE 25 DE OUTUBRO DE 2019.

Retroativo a 12 de maio de 2018.
Nº SERVIDOR MATRICULA NOTA PERÍODO AVALIADO CATEGORIA/REFERÊNCIA ANTERIOR CATEGORIA/REFERÊNCIA ATUALIZADA
01 ANGELA M. DA SILVA 25056 56,5 13/05/2015 a 12/05/2018 D5 E5
02 CARLOS S. F. DE MELO 25044 58 13/05/2015 a 12/05/2018 D5 E5
03 CID J. DA S. FERREIRA 25043 55,5 13/05/2015 a 12/05/2018 D5 E5
04 DANIELU. FERNANDES 25046 57 13/05/2015 a 12/05/2018 D5 E5
05 DJEANDREA REIS BASTOS 25058 57 13/05/2015 a 12/05/2018 D5 E5
06 FRANCIEULAIA LEÃO GALVÃO 25057 57 13/05/2015 a 12/05/2018 D5 E5
07 FRANCO SILVA DE OLIVEIRA 25055 56,5 13/05/2015 a 12/05/2018 D5 E5
08 JOSÉ ANTONIO VIEIRA MATOS 25060 54,5 13/05/2015 a 12/05/2018 D5 E5
09 PAULO RAMOS LOPES JUNIOR 25053 56,5 13/05/2015 a 12/05/2018 D5 E5
10 UEBSON NOBRE RODRIGUES 25052 58 13/05/2015 a 12/05/2018 D5 E5
11 RAIMUNDO M. DE SOUSA FILHO 25047 55 13/05/2015 a 12/05/2018 C5 D5
12 ADEILDO BRAGA DE MELO JUNIOR 26228 53,5 13/05/2015 a 12/05/2018 D5 E5
13 ANTONIA AURILENE ALVES LIMA 26231 59 13/05/2015 a 12/05/2018 D5 E5
14 ALAIN DELON GOMES MOTA 26232 56,5 13/05/2015 a 12/05/2018 D5 E5
15 ALLY DAPHNE FREIRIA DE PAULA 26227 58 13/05/2015 a 12/05/2018 D5 E5
16 ALTAIR RIBEIRO DE LIMA 26229 58,5 13/05/2015 a 12/05/2018 D5 E5
17 AQUILIS HERENIO MONÇÃO 26230 58 13/05/2015 a 12/05/2018 D5 E5
18 CARLOS AUGUSTO DE SOUZA SANTOS 26224 59 13/05/2015 a 12/05/2018 D5 E5
19 CELIA AMORIM BRITO BARBOSA 26226 59 13/05/2015 a 12/05/2018 D5 E5
20 DEOMAR CESAR CHERES DA SILVA 26222 57,5 13/05/2015 a 12/05/2018 D5 E5
21 ELISANGELA LEVY LEVEL 26129 57,5 13/05/2015 a 12/05/2018 D5 E5
22 ELSON FELIX DOS SANTOS GOMES 26128 56 13/05/2015 a 12/05/2018 D5 E5
23 FRANCISCO GLAUTER GONDIM 26216 59 13/05/2015 a 12/05/2018 D5 E5
24 FRANCISCO R. BESSA QUEIROZ 26234 57 13/05/2015 a 12/05/2018 D5 E5
25 JAMES MOTA E SILVA 26212 60 13/05/2015 a 12/05/2018 D5 E5
26 JOSEMAR KAI BELLINI 26210 60 13/05/2015 a 12/05/2018 D5 E5
27 JULIO VIANA DE CARVALHO 26209 58,5 13/05/2015 a 12/05/2018 D5 E5
28 KATIA REJANE DA SILVA TORRES 26208 55 13/05/2015 a 12/05/2018 D5 E5
29 LIDIANE MÁRCIA DA SILVA VIDAL 26207 56 13/05/2015 a 12/05/2018 D3 E3
30 LUCIANO JOSOÉ PIRES CERVEIRA 26206 54,5 13/05/2015 a 12/05/2018 D5 E5
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através da Portaria nº 137 - SMST, publicada no DOM nº 
4918, de 05 de julho de 2019,

 D E C R E T A:

 Art. 1º Fica concedida Progressão Funcional, aos 
servidores pertencentes ao grupo da Guarda Civil Munici-
pal, do quadro de pessoal desta Prefeitura, relacionados na 
forma dos anexos I e II, partes integrantes e inseparáveis 
deste Decreto.

 Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

 Boa Vista - RR, em 25 de outubro de 2019.

Teresa Surita
Prefeita de Boa Vista

31 MANOEL HOZANA O. DOS SANTOS 26204 56 13/05/2015 a 12/05/2018 D5 E5
32 MARCONY HOLANDA FARIAS 26251 54 13/05/2015 a 12/05/2018 D5 E5
33 NEURIMAR M. DE S. GONÇALVES 26203 54,5 13/05/2015 a 12/05/2018 D5 E5
34 OZEIAS PEREIRA DA SILVA 26201 57,5 13/05/2015 a 12/05/2018 D5 E5
35 RENATO ANDRADE DA SILVA 26198 56 13/05/2015 a 12/05/2018 D5 E5
36 RIVELINO LEOCÁDIO DE SOUSA 26197 54,5 13/05/2015 a 12/05/2018 D5 E5
37 VALDENILSON DA C. SOARES 26193 59 13/05/2015 a 12/05/2018 D5 E5
38 VERÔNICA DA SILVA MACELARO 26196 58 13/05/2015 a 12/05/2018 D5 E5
39 WANILDO ARAÚJO FEITOSA 26191 59 13/05/2015 a 12/05/2018 D5 E5
40 EDNALDO FAUSTINO DE LIMA 25054  53 13/05/2015 a 12/05/2018 C5 D5

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE EXECUTIVO

ANEXO II DO DECRETO Nº 1631/P, DE 25 DE OUTUBRO DE 2019.

Nº SERVIDOR MATRÍCULA NOTA PERÍODO AVALIADO
1 FRANCISMAR GALVÃO DA PENHA 26215 52 13/05/2015 a 12/05/2018
2 JOSETE DOS REIS 26211 55 13/05/2015 a 12/05/2018
3 ROGÉRIO DANTAS 26199 56 13/05/2015 a 12/05/2018

Teresa Surita
Prefeita de Boa Vista

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE EXECUTIVO

 DECRETO Nº 1632/P, DE 25 DE OUTUBRO DE 2019.

 A Prefeita de Boa Vista, no uso das atribuições le-
gais que lhe confere os artigos 62, II e VII; art. 75, I, “m”, da 
Lei Orgânica do Município, de 11 de julho de 1992, 

 Considerando o que dispõe o art. 42, da Lei Muni-
cipal nº 1012, Plano de Cargo, Carreira e Remuneração do 
quadro de provimento efetivo da Guarda Municipal de Boa 
Vista, publicada no Diário Ofi cial do Município n º 2119, de 
28 de dezembro de 2007, e,

 Considerando ainda, o Relatório Final da Comissão 
para Avaliação das Progressões Funcionais dos servidores 
pertencentes ao grupo da Guarda Municipal, designada 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE EXECUTIVO

ANEXO I DO DECRETO Nº 1632/P, DE 25 DE OUTUBRO DE 2019.

SERVIDOR MATRÍCULA ESPECIALIDADE ADMISSÃO REFERÊNCIA ANTERIOR REFERÊNCIA ATUALIZADA RETROATIVO
ABRAÃO BEZERRA DE OLIVEIRA 25790 SUBINSPETOR 02/05/2005 D-07 D-08 02/05/2019
ACIONEIBE ASSUNÇÃO OLIVEIRA 25817 SUBINSPETOR 02/05/2005 D-07 D-08 02/05/2019
ADÃO DA SILVA LIMA 25811 SUBINSPETOR 02/05/2005 D-07 D-08 02/05/2019
ALAN MATIAS DE SOUZA 25759 SUBINSPETOR 02/05/2005 D-05 D-06 02/05/2019
ALDECI NUNES DE OLIVEIRA 02047 INSPETOR 04/05/1992 E-13 E-14 13/05/2019
ALDELONIO ALVES DA SILVA 25805 SUBINSPETOR 02/05/2005 D-07 D-08 02/05/2019
ALEXANDRA C. UCHÔA CAVALCANTE 25834 SUBINSPETOR 02/05/2005 D-07 D-08 02/05/2019
ALEXANDRE MOREIRA DOS SANTOS 25764 1ª CLASSE 02/05/2005 C-06 C-07 02/05/2019
AMARILDO GOMES SANTOS 25815 SUBINSPETOR 02/05/2005 D-07 D-08 02/05/2019
ANA MARIA DOS SANTOS MAIA 25836 SUBINSPETOR 02/05/2005 D-07 D-08 02/05/2019
ANA MARTA GOMES MENDES 25833 SUBINSPETOR 02/05/2005 D-07 D-08 02/05/2019
ANDERSON RODRIGUES 25839 INSPETOR 02/05/2005 E-07 E-08 02/05/2019
ANTONIO DEYDSON SOUSA DA CÂMARA 25780 INSPETOR 02/05/2005 E-07 E-08 02/05/2019
CÍCERO FREITAS BATISTA 25792 SUBINSPETOR 02/05/2005 D-06 D-07 02/05/2019
CLAÚDIO FRANCISCO DOS SANTOS 25830 SUBINSPETOR 02/05/2005 D-07 D-08 02/05/2019
CLEURISMAR M. DE SOUZA 25835 SUBINSPETOR 02/05/2005 D-07 D-08 02/05/2019
CRISTIANO DE OLIVEIRA CRIZPIM 25831 SUBINSPETOR 02/05/2005 D-07 D-08 02/05/2019
DANIEL DE JESUS MARQUES DA CUNHA 25829 SUBINSPETOR 02/05/2005 D-06 D-07 02/05/2019
DHENNYS EMANUEL FERREIRA BEZERRA 25813 SUBINSPETOR 02/05/2005 D-07 D-08 02/05/2019
DORIVAL NUNES NETO 25843 INSPETOR 02/05/2005 E-07 E-08 02/05/2019
ECLESIANIO BEZERRA SANTOS 25808 SUBINSPETOR 02/05/2005 D-06 D-07 02/05/2019
EDENILTON DA SILVA 25757 INSPETOR 02/05/2005 E-07 E-08 02/05/2019
ELOIO MOREIRA BARBOSA 25778 INSPETOR 02/05/2005 E-07 E-08 02/05/2019
ERLIVAN LEÃO DE AMORIM 25774 SUBINSPETOR 02/05/2005 D-07 D-08 02/05/2019
FRANCISCO C. A. RIBEIRO SILVA 25825 INSPETOR 02/05/2005 E-07 E-08 02/05/2019
FRANCISCO DAS CHAGAS DE LIMA BARBOSA 25785 GCM 1ª CLASSE 02/05/2005 C-07 C-08 02/05/2019
FRANCISCO DOS SANTOS SALES 25884 INSPETOR 02/05/2005 E-07 E-08 02/05/2019
FRANCISCO EVERALDO FARIAS PONTES 25822 SUBINSPETOR 02/05/2005 D-07 D-08 02/05/2019
FRANCISCO PEREIRA DA SILVA NETO 25840 GCM 1ª CLASSE 02/05/2005 C-07 C-08 02/05/2019
GHUIARONY GOMES MEDEIROS 25791 SUBINSPETOR 02/05/2005 D-07 D-08 02/05/2019
GILBERTO SOUZA GOMES 25773 SUBINSPETOR 02/05/2005 D-07 D-08 02/05/2019
GILMAR ROSAS SARMENTO 25799 SUBINSPETOR 02/05/2005 D-07 D-08 02/05/2019
HELENA VERAS ALCÂNTARA DA SILVA 25837 SUBINSPETOR 02/05/2005 D-07 D-08 02/05/2019
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HELICARLOS DA SILVA QUEIROZ 25766 INSPETOR 02/05/2005 E-07 E-08 02/05/2019
HUMBERTO PEIXOTO DE MORAES JÚNIOR 25802 SUBINSPETOR 02/05/2005 D-07 D-08 02/05/2019
ISMAEL MORAES MENDONÇA 25796 SUBINSPETOR 02/05/2005 D-07 D-08 02/05/2019
IVAN MARTINS VASCONCELOS 25838 INSPETOR 02/05/2005 E-07 E-08 02/05/2019
JADER FIGUEIRA DE ANDRADE 01934 INSPETOR GERAL 22/04/1991 G-14 G-15 22/04/2019
JADILSON LOPES RAMOS 25807 SUBINSPETOR 02/05/2005 D-07 D-08 02/05/2019
JOCIMAR DA S. ARAÚJO JÚNIOR 25806 SUBINSPETOR 02/05/2005 D-07 D-08 02/05/2019
JONATA BEZERRA DO VALLE 25776 INSPETOR 02/05/2005 E-07 E-08 02/05/2019
JORGE LIMA FERREIRA 25819 INSPETOR 02/05/2005 E-07 E-08 02/05/2019
JOSÉ CARLOS S. DE ALMEIDA 25770 SUBINSPETOR 02/05/2005 D-07 D-08 02/05/2019
JOSELITO SOARES D’ÁVILA 25761 INSPETOR 02/05/2005 E-07 E-08 02/05/2019
JOSUÉ DA SILVA 25767 INSPETOR 02/05/2005 E-07 E-08 02/05/2019
KARINA LOPES TAVARES 25823 INSPETOR 02/05/2005 E-07 E-08 02/05/2019
LÁZARO PEREIRA LIMA 25783 INSPETOR 02/05/2005 E-07 E-08 02/05/2019
LEILSON RIOS LIMA 25812 SUBINSPETOR 02/05/2005 D-07 D-08 02/05/2019
LORENA DAS NEVES FERNANDES 25827 SUBINSPETOR 02/05/2005 D-07 D-08 02/05/2019
LUIS CARLOS HATTORI FIGUEIRA 25781 INSPETOR 02/05/2005 E-07 E-08 02/05/2019
MAGNO BARROS GALVÃO  01945 INSPETOR 19/04/1991 E-14 E-15 19/04/2019
MÁRCIO DA SILVA SOUZA 25775 INSPETOR 02/05/2005 E-07 E-08 02/05/2019
MARCIO JUVENTINO DA SILVA 25762 INSPETOR 02/05/2005 E-07 E-08 02/05/2019
MARCIO LEVEL MESQUITA 25782 GCM 1ª CLASSE 02/05/2005 C-06 C-07 02/05/2019
MARCOS JOSÉ F. DOS SANTOS 25794 SUBINSPETOR 02/05/2005 D-07 D-08 02/05/2019
MARIA DO SOCORRO V. DE SOUZA 25821 INSPETOR 02/05/2005 E-07 E-08 02/05/2019
MIRLEY DA COSTA SILVA 25804 SUBINSPETOR 02/05/2005 D-07 D-08 02/05/2019
MÔNICA DAIANA BRASIL DA SILVA 25826 SUBINSPETOR 02/05/2005 D-07 D-08 02/05/2019
NILTON DE SOUZA CRUZ 25828 SUBINSPETOR 02/05/2005 D-07 D-08 02/05/2019
NISLEY VIDAL DE OLIVEIRA 25768 INSPETOR 02/05/2005 E-07 E-08 02/05/2019
PAULO HENRIQUE TORRES LIMA 25820 SUBINSPETOR 02/05/2005 D-07 D-08 02/05/2019
PEDRO AUGOSTINHO AZEVEDO 1795 1ª CLASSE 13/05/1989 C-14 C-15 13/05/2019
RAIMUNDO MARTINS DA SILVA 25814 SUBINSPETOR 02/05/2005 D-07 D-08 02/05/2019
REGILDO DE SÁ ARAÚJO 25810 SUBINSPETOR 02/05/2005 D-07 D-08 02/05/2019
REGIVALDO DE SÁ ARAÚJO 25786 SUBINSPETOR 02/05/2005 D-07 D-08 02/05/2019
REMILDO DE JESUS SILVA 25779 SUBINSPETOR 02/05/2005 D-07 D-08 02/05/2019
RICARDO MOTA CATIVO 25793 SUBINSPETOR 02/05/2005 D-07 D-08 02/05/2019
ROBERTO TAVARES DE JESUS OLIVEIRA 25842 INSPETOR 02/05/2005 E-07 E-08 02/05/2019
RUDYGER LIMA PEIXOTO 25795 SUBINSPETOR 02/05/2005 D-07 D-08 02/05/2019
TATIANA FERNANDA SANTOS CHERES 25832 SUBINSPETOR 02/05/2005 D-07 D-08 02/05/2019
TEORELES BATISTA DA SILVA 25789 SUBINSPETOR 02/05/2005 D-07 D-08 02/05/2019
TONY DORIEDSON MORAIS CAMPOS 25765 SUBINSPETOR 02/05/2005 D-06 D-07 02/05/2019
VANDERLEY DA CONCEIÇÃO PAZ 25818 SUBINSPETOR 02/05/2005 D-07 D-08 02/05/2019
VILMAR MOREIRA DE SOUZA 25784 INSPETOR 02/05/2005 E-07 E-08 02/05/2019
VITORIANO NETO FERREIRA SANTOS 25803 SUBINSPETOR 02/05/2005 D-07 D-08 02/05/2019
WANTUYL CORREIA DE OLIVEIRA 25763 INSPETOR 02/05/2005 E-07 E-08 02/05/2019
WEYDERLON ALVES LOPES 25787 SUBINSPETOR 02/05/2005 D-07 D-08 02/05/2019

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE EXECUTIVO

ANEXO II DO DECRETO Nº 1632/P, DE 25 DE OUTUBRO DE 2019.

SERVIDOR MATRÍCULA ESPECIALIDADE DATA ADMISSÃO REFERÊNCIA ANTERIOR REFERÊNCIA ATUALIZADA RETROATIVO
ADEILSON BARROS SANTOS JÚNIOR 847281 3ª CLASSE 20/04/2017 A-01 A-02 20/04/2019
ALCIRCLEY JOSÉ VASCONCELOS CORDEIRO 846632 3ª CLASSE 29/07/2015 A-02 A-03 29/07/2019
ALEX ADRIANO DA SILVA ARAÚJO 846633 3ª CLASSE 29/07/2015 A-02 A-03 29/07/2019
ALEXANDRE MCLEAN ALMEIDA 846634 3ª CLASSE 29/07/2015 A-02 A-03 29/07/2019
AMALDO QUEIROZ SILVA 846635 3ª CLASSE 29/07/2015 A-02 A-03 29/07/2019
ANA CAROLINE LOPES DE ARAÚJO 846636 3ª CLASSE 29/07/2015 A-02 A-03 29/07/2019
ANA CLÁUDIA DE CARVALHO MAIA 846637 3ª CLASSE 29/07/2015 A-02 A-03 29/07/2019
ANA PAULA SANTIAGO GONDIM 846639 3ª CLASSE 29/07/2015 A-02 A-03 29/07/2019
ANDRE COSTA REAL 847287 3ª CLASSE 27/04/2017 A-01 A-02 27/04/2019
ANDRÉ GALÚCIO SOUZA  847288 3ª CLASSE 10/06/2016 A-01 A-02 10/06/2018
ANDRÉ WILLAMES DE OLIVEIRA RIBEIRO 846640 3ª CLASSE 29/07/2015 A-02 A-03 29/07/2019
ANDRÉIA GEORDANA CASTRO MESQUITA 846641 3ª CLASSE 29/07/2015 A-02 A-03 29/07/2019
ANIZIO TELES DE ARAÚJO NETO 846642 3ª CLASSE 29/07/2015 A-02 A-03 29/07/2019
ANTÔNIO VITOR VIEIRA DE ARAÚJO 846643 3ª CLASSE 29/07/2015 A-02 A-03 29/07/2019
ARTHUR LINCON DE ALMEIDA GUIMARÃES 846644 3ª CLASSE 29/07/2015 A-02 A-03 29/07/2019
BEATRIZ DA SILVA LOUREIRO 846645 3ª CLASSE 29/07/2015 A-02 A-03 29/07/2019
BERCELON GOMES DE CARVALHO 846646 3ª CLASSE 29/07/2015 A-02 A-03 29/07/2019
BRENO VALDIVINO DA SILVA 886647 3ª CLASSE 29/07/2015 A-02 A-03 29/07/2019
CAMILA MATTOS RIBEIRO 846648 3ª CLASSE 29/07/2015 A-02 A-03 29/07/2019
CARLOS ALBERTO SOARES PINTO 847309 3ª CLASSE 25/01/2017 A-01 A-02 25/01/2019
CARLOS ALBERTO SOUSA DA SILVA 847311 3ª CLASSE 09/05/2017 A-01 A-02 09/05/2019
CASSIANA GISELE BEZERRA COSTA 847312 3ª CLASSE 24/06/2016 A-01 A-02 24/06/2018
CLODONILSON MORAIS DE SOUSA 847316 3ª CLASSE 20/06/2016 A-01 A-02 20/06/2018
CRISTIANE MALCHER DA SILVA 846649 3ª CLASSE 29/07/2015 A-02 A-03 29/07/2019
DANIEL OLIVEIRA DE ARAÚJO 847318 3ª CLASSE 11/05/2017 A-01 A-02 11/05/2019
DARILENE DOS SANTOS SILVA 846651 3ª CLASSE 29/07/2015 A-02 A-03 29/07/2019
DÉBORA DE MORAIS SOUSA 846652 3ª CLASSE 29/07/2015 A-02 A-03 29/07/2019
DENIX  CRUZ VASCONCELOS 847327 3ª CLASSE 26/01/2017 A-01 A-02 26/01/2019
DIEGO LIMA CRUZ 846654 3ª CLASSE 29/07/2015 A-02 A-03 29/07/2019
DOUGLAS DA SILVA CARVALHO 847328 3ª CLASSE 27/06/2016 A-01 A-02 27/06/2018
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EDER ALMEIDA MATOS 847329 3ª CLASSE 04/05/2017 A-01 A-02 04/05/2019
EDILSON NADELON WITTMANN BATISTA 846655 3ª CLASSE 29/07/2015 A-02 A-03 29/07/2019
EDIVAN CONCEIÇÃO DA SILVA 847330 3ª CLASSE 28/04/2017 A-01 A-02 28/04/2019
EDSON CARRILLO MOTA 847331 3ª CLASSE 12/04/2017 A-01 A-02 12/04/2019
EDSON SOUSA SILVA 847332 3ª CLASSE 25/04/2017 A-01 A-02 25/04/2019
ELIANE FRANCISCA LIMA 846657 3ª CLASSE 29/07/2015 A-02 A-03 29/07/2019
ELISANGELA RODRIGUES 846659 3ª CLASSE 29/07/2015 A-02 A-03 29/07/2019
ELIZENIO GUIMARÃES PEREIRA 846660 3ª CLASSE 29/07/2015 A-02 A-03 29/07/2019
ERNESTO NASCIMENTO ARAÚJO 847333 3ª CLASSE 19/04/2017 A-01 A-02 19/04/2019
EVANDRO MATEUS DA SILVA 847334 3ª CLASSE 23/01/2017 A-01 A-02 23/01/2019
EZEQUIEL SANTOS BARBOSA 847336 3ª CLASSE 30/06/2016 A-01 A-02 30/06/2018
FLÁVIA SOARES BRAGA CANTANHEDE 846662 3ª CLASSE 29/07/2015 A-02 A-03 29/07/2019
FRANCINEUDO SILVA MAGALHÃES 846663 3ª CLASSE 29/07/2015 A-02 A-03 29/07/2019
FRANCISCA ALVES DOS SANTOS 846664 3ª CLASSE 29/07/2015 A-02 A-03 29/07/2019
FRANCISCO DAS CHAGAS MARTINS DE MELO 846665 3ª CLASSE 29/07/2015 A-02 A-03 29/07/2019
GABRIEL SILVA REBOUÇAS 846666 3ª CLASSE 29/07/2015 A-02 A-03 29/07/2019
GABRIELLY DA SILVA LIMA MACHADO 847293 3ª CLASSE 30/01/2017 A-01 A-02 30/01/2019
GIZELE DE SOUZA FRANÇA 886667 3ª CLASSE 29/07/2015 A-02 A-03 29/07/2019
GRACINALDA SILVA DE ASSIS 847297 3ª CLASSE 02/05/2017 A-01 A-02 02/05/2019
HELLEN KASTHER MARTINS DA SILVA 847298 3ª CLASSE 10/05/2017 A-01 A-02 10/05/2019
ISAIAS FERREIRA DE SOUZA 846668 3ª CLASSE 29/07/2015 A-02 A-03 29/07/2019
IVANILSON ALVES LIMA 847300 3ª CLASSE 24/06/2016 A-01 A-02 24/06/2018
IVONEI MORAES MENDONÇA 846670 3ª CLASSE 29/07/2015 A-02 A-03 29/07/2019
JACKELYNE LEAL HALIK 846671 3ª CLASSE 29/07/2015 A-02 A-03 29/07/2019
JANDER CLEYTON DE MEDEIROS TEIXEIRA 846672 3ª CLASSE 29/07/2015 A-02 A-03 29/07/2019
JANDSON MARTINS DINIZ 846673 3ª CLASSE 29/07/2015 A-02 A-03 29/07/2019
JEANE SILVA CAVALCANTE 846674 3ª CLASSE 29/07/2015 A-02 A-03 29/07/2019
JEFERSON DO CARMO ARAGÃO 846675 3ª CLASSE 29/07/2015 A-02 A-03 29/07/2019
JEFFERSON CONEGUNDES MOURA 846676 3ª CLASSE 29/07/2015 A-02 A-03 29/07/2019
JESSICA LIMA MORAES 847304 3ª CLASSE 12/05/2017 A-01 A-02 12/05/2019
JESSYKA DOS SANTOS PEREIRA 846677 3ª CLASSE 29/07/2015 A-02 A-03 29/07/2019
JOAQUIM ALEXANDRE PUENTES DE ARAÚJO 886678 3ª CLASSE 29/07/2015 A-02 A-03 29/07/2019
JOSÉ MARIA DOS SANTOS ARRUDA ANDRADE 846679 3ª CLASSE 29/07/2015 A-02 A-03 29/07/2019
KAIO CÉSAR DA CRUZ DE OLIVEIRA 846680 3ª CLASSE 29/07/2015 A-02 A-03 29/07/2019
KALYNE BATISTA MENEZES 847306 3ª CLASSE 28/06/2016 A-01 A-02 28/06/2018
KAROLINE COSTA DE SOUZA 846681 3ª CLASSE 29/07/2015 A-02 A-03 29/07/2019
KASSYA KAMYLLA COSTA GUERREIRO 846682 3ª CLASSE 29/07/2015 A-02 A-03 29/07/2019
KATHARINE ROTH MONTEIRO 847307 3ª CLASSE 11/04/2017 A-01 A-02 11/04/2019
KENN TAYSONN LOPES BEZERRA 846683 3ª CLASSE 29/07/2015 A-02 A-03 29/07/2019
KLEISE ANNE RODRIGUES DA CRUZ 846685 3ª CLASSE 29/07/2015 A-02 A-03 29/07/2019
LEANDRO ROSÁRIO DE MONÇÃO 846686 3ª CLASSE 29/07/2015 A-02 A-03 29/07/2019
LEILIANE PEREIRA SILVA 846687 3ª CLASSE 29/07/2015 A-02 A-03 29/07/2019
LEINIZ SOARES GUTTIER 847310 3ª CLASSE 30/01/2017 A-01 A-02 30/01/2019
LUCAS DE ARAÚJO COSTA 847322 3ª CLASSE 14/06/2016 A-01 A-02 14/06/2018
LUCAS SILVA DE OLIVEIRA 846688 3ª CLASSE 29/07/2015 A-02 A-03 29/07/2019
MARCELO PERES MACIEL 847340 3ª CLASSE 26/04/2017 A-01 A-02 26/04/2019
MARIA DE CALDAS RAMOS 846690 3ª CLASSE 29/07/2015 A-02 A-03 29/07/2019
MARIA SILVA DE SOUZA 846691 3ª CLASSE 29/07/2015 A-02 A-03 29/07/2019
MICHELE PIRES PINTO  847342 3ª CLASSE 15/06/2016 A-01 A-02 15/06/2018
MOIZES SILVA LIMA 846692 3ª CLASSE 29/07/2015 A-02 A-03 29/07/2019
NAJLA FERNANDA SILVA ALMEIDA 886693 3ª CLASSE 29/07/2015 A-02 A-03 29/07/2019
NATÁLIA FERREIRA DE OLIVEIRA 846696 3ª CLASSE 29/07/2015 A-02 A-03 29/07/2019
NÁTASSIA GUIMARÃES VIEIRA 846699 3ª CLASSE 29/07/2015 A-02 A-03 29/07/2019
PAMELLA MESQUITA LOUREIRO 847345 3ª CLASSE 19/04/2017 A-01 A-02 19/04/2019
PAÔLLA JANAYRA MELO DE OLIVEIRA 847346 3ª CLASSE 13/06/2016 A-01 A-02 13/06/2018
PAULO CÉSAR FIDELIS PAULINO 847348 3ª CLASSE 03/05/2017 A-01 A-02 03/05/2019
POLIANE RODRIGUES CAMARGO 846704 3ª CLASSE 29/07/2015 A-02 A-03 29/07/2019
PRISCILLA DOS SANTOS CRUZ 847349 3ª CLASSE 21/06/2016 A-01 A-02 21/06/2018
RAQUEL RODRIGUES DE SOUZA 846706 3ª CLASSE 29/07/2015 A-02 A-03 29/07/2019
RAYSSA DIAS MELO 847351 3ª CLASSE 08/05/2017 A-01 A-02 08/05/2019
RENATA ROSAS DE FIGUEIREDO BRASIL TEIXEIRA 846708 3ª CLASSE 29/07/2015 A-02 A-03 29/07/2019
ROGÉRIO DE SÁ COUTINHO 847354 3ª CLASSE 10/05/2017 A-01 A-02 10/05/2019
SHEYLA THALITA SILVA LENDENGUE 847357 3ª CLASSE 17/06/2016 A-01 A-02 17/06/2018
THON HERICSON NASCIMENTO DOS SANTOS 847359 3ª CLASSE 17/04/2017 A-01 A-02 17/04/2019
VANDERSON VAGNER COSTA MONTEIRO 847360 3ª CLASSE 30/06/2016 A-01 A-02 30/06/2018
WESLEY RYCARDO MENDES DE FREITAS 847362 3ª CLASSE 24/01/2017 A-01 A-02 24/01/2019
ROGER ANTÔNIO DE LIMA PEREIRA 846709 3ª CLASSE 29/07/2015 A-02 A-03 29/07/2019
ROMULO REBELO MENEZES 846710 3ª CLASSE 29/07/2015 A-02 A-03 29/07/2019
ROOT CLAY SILVA DE SOUZA 846711 3ª CLASSE 29/07/2015 A-02 A-03 29/07/2019
ROSANA DE SOUSA RODRIGUES 846712 3ª CLASSE 29/07/2015 A-02 A-03 29/07/2019
RUAN AMORIM FERNANDES 846695 3ª CLASSE 29/07/2015 A-02 A-03 29/07/2019
SIDNEY SOUZA DA SILVA 846697 3ª CLASSE 29/07/2015 A-02 A-03 29/07/2019
THAYMARA SOUZA LUCENA 846698 3ª CLASSE 29/07/2015 A-02 A-03 29/07/2019
THIAGO ISRAEL VIEGAS FAUSTINO 886700 3ª CLASSE 29/07/2015 A-02 A-03 29/07/2019
WALBER TAVARES SILVA 846702 3ª CLASSE 29/07/2015 A-02 A-03 29/07/2019
WANDERSON FERREIRA DA CRUZ 846703 3ª CLASSE 29/07/2015 A-02 A-03 29/07/2019
WENDELL DA SILVA SANTOS 846705 3ª CLASSE 29/07/2015 A-02 A-03 29/07/2019
YANNE THAYNA PAIVA DE SOUZA 846707 3ª CLASSE 29/07/2015 A-02 A-03 29/07/2019

Teresa Surita
Prefeita de Boa Vista
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 D E C R E T A:

 Art. 1º Fica concedida Promoção Funcional, aos ser-
vidores pertencentes ao grupo da Guarda Civil Municipal, 
do quadro de pessoal desta Prefeitura, relacionados na for-
ma do anexo único, parte integrante e inseparável deste 
Decreto.

 Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

 Boa Vista - RR, em 25 de outubro de 2019.

Teresa Surita
Prefeita de Boa Vista

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE EXECUTIVO

 DECRETO Nº 1633/P, DE 25 DE OUTUBRO DE 2019.

 A Prefeita de Boa Vista, no uso das atribuições le-
gais que lhe confere os artigos 62, II e VII; art. 75, I, “m”, da 
Lei Orgânica do Município, de 11 de julho de 1992, 

 Considerando o que dispõe o art. 44, da Lei Muni-
cipal nº 1012, Plano de Cargo, Carreira e Remuneração do 
quadro de provimento efetivo da Guarda Municipal de Boa 
Vista, publicada no Diário Ofi cial do Município n º 2119, de 
28 de dezembro de 2007, e, considerando o teor do Proces-
so nº 019140/2019/SMST;

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE EXECUTIVO

ANEXO ÚNICO DO DECRETO Nº 1633/P, DE 25 DE OUTUBRO DE 2019.

Retroativo a 09 de julho de 2016
NOME CARGO ANTERIOR ESPECIALIDADE CARGO ATUAL ESPECIALIDADE
ADILSON JOSÉ LIMA BARROSO GUARDA MUNICIPAL F-12 INSPETOR DE ÁREA GUARDA MUNICIPAL G-12 INSPETOR GERAL

Retroativo a 08 de março de 2017
NOME CARGO ANTERIOR ESPECIALIDADE CARGO ATUAL ESPECIALIDADE
JOÃO DE DEUS LIMA DA SILVA GUARDA MUNICIPAL F-12 INSPETOR DE ÁREA GUARDA MUNICIPAL G-12 INSPETOR GERAL
MURILO FERREIRA DOS SANTOS GUARDA MUNICIPAL F-12 INSPETOR DE ÁREA GUARDA MUNICIPAL G-12 INSPETOR GERAL
ABDENEGO SILVA DE SOUZA GUARDA MUNICIPAL F-12 INSPETOR DE ÁREA GUARDA MUNICIPAL G-12 INSPETOR GERAL
CHARLES CARNEIRO VERDOLIM GUARDA MUNICIPAL F-12 INSPETOR DE ÁREA GUARDA MUNICIPAL G-12 INSPETOR GERAL
DJALMA RODRIGUES FRANCO GUARDA MUNICIPAL F-12 INSPETOR DE ÁREA GUARDA MUNICIPAL G-12 INSPETOR GERAL
PAULO ROBERTO RIBEIRO PERES GUARDA MUNICIPAL F-12 INSPETOR DE ÁREA GUARDA MUNICIPAL G-12 INSPETOR GERAL
ANTONIO GOMES SILVA GUARDA MUNICIPAL F-12 INSPETOR DE ÁREA GUARDA MUNICIPAL G-12 INSPETOR GERAL
ERINALDO DE OLIVEIRA LIMA GUARDA MUNICIPAL F-12 INSPETOR DE ÁREA GUARDA MUNICIPAL G-12 INSPETOR GERAL
NIXON DE SOUZA CRUZ GUARDA MUNICIPAL F-12 INSPETOR DE ÁREA GUARDA MUNICIPAL G-12 INSPETOR GERAL

Retroativo a 08 de março de 2017
NOME CARGO ANTERIOR ESPECIALIDADE CARGO ATUAL ESPECIALIDADE
VILMO CARDOSO DA SILVA GUARDA MUNICIPAL E-12 INSPETOR GUARDA MUNICIPAL F-12 INSPETOR DE ÁREA
JOSÉ WAGNER MENEZES FERNANDES GUARDA MUNICIPAL E-12 INSPETOR GUARDA MUNICIPAL F-12 INSPETOR DE ÁREA
GERALDO PEREIRA LEITE FILHO GUARDA MUNICIPAL E-12 INSPETOR GUARDA MUNICIPAL F-12 INSPETOR DE ÁREA
VITORINO MOREIRA DOS SANTOS FILHO GUARDA MUNICIPAL E-12 INSPETOR GUARDA MUNICIPAL F-12 INSPETOR DE ÁREA
JOSÉ RIBEIRO NOGUEIRA GUARDA MUNICIPAL E-12 INSPETOR GUARDA MUNICIPAL F-12 INSPETOR DE ÁREA
VALDIVINO MOURA DE SOUZA GUARDA MUNICIPAL E-12 INSPETOR GUARDA MUNICIPAL F-12 INSPETOR DE ÁREA
MANOEL DE OLIVEIRA LIMA GUARDA MUNICIPAL E-12 INSPETOR GUARDA MUNICIPAL F-12 INSPETOR DE ÁREA
JEOVÁ BATISTA DE CARVALHO GUARDA MUNICIPAL E-12 INSPETOR GUARDA MUNICIPAL F-12 INSPETOR DE ÁREA
BENEDITO MARTINS DE OLIVEIRA GUARDA MUNICIPAL E-12 INSPETOR GUARDA MUNICIPAL F-12 INSPETOR DE ÁREA
MOACIVAL DANIEL MANGABEIRA GUARDA MUNICIPAL E-12 INSPETOR GUARDA MUNICIPAL F-12 INSPETOR DE ÁREA
JEAN CARLOS LAGO DOS SANTOS GUARDA MUNICIPAL E-12 INSPETOR GUARDA MUNICIPAL F-12 INSPETOR DE ÁREA
TANQUEIDE FERREIRA DA SILVA GUARDA MUNICIPAL E-12 INSPETOR GUARDA MUNICIPAL F-12 INSPETOR DE ÁREA
ALDOMIR DA SILVA GALVÃO GUARDA MUNICIPAL E-12 INSPETOR GUARDA MUNICIPAL F-12 INSPETOR DE ÁREA
CASTELO PINTO LIMA GUARDA MUNICIPAL E-12 INSPETOR GUARDA MUNICIPAL F-12 INSPETOR DE ÁREA
DACIRCLEY DE OLIVEIRA GUARDA MUNICIPAL E-12 INSPETOR GUARDA MUNICIPAL F-12 INSPETOR DE ÁREA
ANTONIO CÉSAR NUNES DE SOUZA GUARDA MUNICIPAL E-12 INSPETOR GUARDA MUNICIPAL F-12 INSPETOR DE ÁREA
ANTONIO BERTO BEZERRA DA SILVA GUARDA MUNICIPAL E-12 INSPETOR GUARDA MUNICIPAL F-12 INSPETOR DE ÁREA
JOSÉ DE SOUSA RODRIGUES FILHO GUARDA MUNICIPAL E-12 INSPETOR GUARDA MUNICIPAL F-12 INSPETOR DE ÁREA
JAMERSON WILLIAMS ALVES VIANA GUARDA MUNICIPAL E-12 INSPETOR GUARDA MUNICIPAL F-12 INSPETOR DE ÁREA
ISMAEL CAVALCANTE GUIMARÃES GUARDA MUNICIPAL E-12 INSPETOR GUARDA MUNICIPAL F-12 INSPETOR DE ÁREA
RAIMUNDO SOUSA DOS SANTOS GUARDA MUNICIPAL E-12 INSPETOR GUARDA MUNICIPAL F-12 INSPETOR DE ÁREA
JAMES CARLOS BEZERRA DA SILVA GUARDA MUNICIPAL E-12 INSPETOR GUARDA MUNICIPAL F-12 INSPETOR DE ÁREA
DALMIR SANTOS DO NASCIMENTO GUARDA MUNICIPAL E-12 INSPETOR GUARDA MUNICIPAL F-12 INSPETOR DE ÁREA
SILVÂNIO SALUSTIANO DOS SANTOS GUARDA MUNICIPAL E-12 INSPETOR GUARDA MUNICIPAL F-12 INSPETOR DE ÁREA
VASCONCELOS OLIVEIRA DE SOUZA GUARDA MUNICIPAL E-12 INSPETOR GUARDA MUNICIPAL F-12 INSPETOR DE ÁREA
CONSTANTINO FIGUEIRA BARRETO GUARDA MUNICIPAL E-12 INSPETOR GUARDA MUNICIPAL F-12 INSPETOR DE ÁREA
JOSÉ ALBERTO DA SILVA SANTOS GUARDA MUNICIPAL E-14 INSPETOR GUARDA MUNICIPAL F-14 INSPETOR DE ÁREA
WILLIAMS JESUS NAZARENO LEITE MONTEIRO GUARDA MUNICIPAL E-14 INSPETOR GUARDA MUNICIPAL F-14 INSPETOR DE ÁREA
SILVIO PAIXÃO DE OLIVEIRA GUARDA MUNICIPAL E-14 INSPETOR GUARDA MUNICIPAL F-14 INSPETOR DE ÁREA

Retroativo a 08 de março de 2019
NOME CARGO ANTERIOR ESPECIALIDADE CARGO. ATUAL ESPECIALIDADE
FRANCISCO DAS CHAGAS DE LIMA BARBOSA GUARDA MUNICIPAL C-08 1ª CLASSE GUARDA MUNICIPAL D-08 SUBINSPETOR
MÁRCIO LEVEL MESQUITA GUARDA MUNICIPAL C-07 1ª CLASSE GUARDA MUNICIPAL D-07 SUBINSPETOR
FRANCISCO PEREIRA DA SILVA NETO GUARDA MUNICIPAL C-08 1ª CLASSE GUARDA MUNICIPAL D-08 SUBINSPETOR
CARLOS LEANDRO SOBRINHO DIAS GUARDA MUNICIPAL C-05 1ª CLASSE GUARDA MUNICIPAL D-05 SUBINSPETOR
LÚCIO LEITE GUIMARÃES GUARDA MUNICIPAL C-05 1ª CLASSE GUARDA MUNICIPAL D-05 SUBINSPETOR
ANTONIO GALDINO DE SOUZA JÚNIOR GUARDA MUNICIPAL C-05 1ª CLASSE GUARDA MUNICIPAL D-05 SUBINSPETOR
ALLYNNE DA SILVA COELHO GUARDA MUNICIPAL C-05 1ª CLASSE GUARDA MUNICIPAL D-05 SUBINSPETOR
SIGNETE CIRINO DE SOUZA GUARDA MUNICIPAL C-05 1ª CLASSE GUARDA MUNICIPAL D-05 SUBINSPETOR
ALESSANDRA WOTTRICH GUARDA MUNICIPAL C-05 1ª CLASSE GUARDA MUNICIPAL D-05 SUBINSPETOR
ANDREZA DA SILVA PAES GUARDA MUNICIPAL C-05 1ª CLASSE GUARDA MUNICIPAL D-05 SUBINSPETOR
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 D E C R E T A:

 Art. 1º Fica concedido Progressão Funcional aos ser-
vidores públicos do município de Boa Vista, referente ao pe-
ríodo de julho/2018 a dezembro/2018, na forma do anexo 
único, parte integrante e inseparável deste Decreto.

 Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

 Boa Vista - RR, em 25 de outubro de 2019.

Teresa Surita
Prefeita de Boa Vista

Retroativo a 08 de março de 2019
NOME CARGO ANTERIOR ESPECIALIDADE CARGO ATUAL ESPECIALIDADE
ANA PAULA SANTIAGO GONDIM GUARDA MUNICIPAL A-03 3ª CLASSE GUARDA MUNICIPAL B-03 2ª CLASSE
JANDSON MARTINS DINIZ GUARDA MUNICIPAL A-03 3ª CLASSE GUARDA MUNICIPAL B-03 2ª CLASSE
NATÁLIA FERREIRA DE OLIVEIRA GUARDA MUNICIPAL A-03 3ª CLASSE GUARDA MUNICIPAL B-03 2ª CLASSE
NÁTASSIA GUIMARÃES VIEIRA GUARDA MUNICIPAL A-03 3ª CLASSE GUARDA MUNICIPAL B-03 2ª CLASSE
JESSYKA DOS SANTOS PEREIRA GUARDA MUNICIPAL A-03 3ª CLASSE GUARDA MUNICIPAL B-03 2ª CLASSE
JOSÉ MARIA DOS SANTOS ARRUDA ANDRADE GUARDA MUNICIPAL A-03 3ª CLASSE GUARDA MUNICIPAL B-03 2ª CLASSE
ANDRÉ WILLAMES DE OLIVEIRA RIBEIRO GUARDA MUNICIPAL A-03 3ª CLASSE GUARDA MUNICIPAL B-03 2ª CLASSE
NAJLA FERNANDA SILVA ALMEIDA GUARDA MUNICIPAL A-03 3ª CLASSE GUARDA MUNICIPAL B-03 2ª CLASSE
GIZELE DE SOUZA FRANÇA GUARDA MUNICIPAL A-03 3ª CLASSE GUARDA MUNICIPAL B-03 2ª CLASSE
JOAQUIM ALEXANDRE PUENTES DE ARAÚJO GUARDA MUNICIPAL A-03 3ª CLASSE GUARDA MUNICIPAL B-03 2ª CLASSE

Teresa Surita
Prefeita de Boa Vista

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE EXECUTIVO

 DECRETO Nº 1634/P, DE 25 DE OUTUBRO DE 2019.

 A Prefeita de Boa Vista - RR, no uso das atribuições 
legais que lhe confere os artigos 62, II e VII; e, art. 75, I, 
“m”, da Lei Orgânica do Município de Boa Vista;

 Considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 712, 
de 09 de dezembro de 2003 e Lei Municipal nº 1611, de 02 
de fevereiro de 2015, Plano de Cargos, Carreira e Remune-
ração do Quadro de Provimento Efetivo dos Servidores da 
Prefeitura Municipal de Boa Vista,

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE EXECUTIVO

ANEXO ÚNICO DO DECRETO Nº 1634/P, DE 25 DE OUTUBRO DE 2019.
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Teresa Surita
Prefeita de Boa Vista

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE EXECUTIVO

 DECRETO Nº 1635/P, DE 25 DE OUTUBRO DE 2019.

 A Prefeita de Boa Vista - RR, no uso das atribuições 
legais que lhe confere os artigos 62, II e VII; e, art. 75, I, 
“m”, da Lei Orgânica do Município de Boa Vista;

 Considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 712, 
de 09 de dezembro de 2003 e Lei Municipal nº 1611, de 02 
de fevereiro de 2015, Plano de Cargos, Carreira e Remune-
ração do Quadro de Provimento Efetivo dos Servidores da 
Prefeitura Municipal de Boa Vista,

 D E C R E T A:

 Art. 1º Fica concedido Progressão Funcional aos ser-
vidores públicos do município de Boa Vista, referente ao pe-
ríodo de janeiro/2019 a outubro/2019, na forma do anexo 
único, parte integrante e inseparável deste Decreto.
 
 Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

 Boa Vista - RR, em 25 de outubro de 2019.

Teresa Surita
Prefeita de Boa Vista

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE EXECUTIVO

ANEXO ÚNICO DO DECRETO Nº 1635/P, DE 25 DE OUTUBRO DE 2019.
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Teresa Surita
Prefeita de Boa Vista

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE EXECUTIVO

 DECRETO Nº 1636/P, DE 25 DE OUTUBRO DE 2019.

 A Prefeita de Boa Vista, no uso das atribuições le-
gais que lhe confere o art. 62, inciso II, da Lei Orgânica do 
Município, de 11 de julho de 1992, de acordo com o artigo 
30, inciso XIV, do Código Eleitoral; a Lei nº 6.999/1982, e as 
Resoluções TSE nº 25523/2017 e TRE-RR nº 128/2013, com-
binado com o disposto no art. 88, II, da Lei Complementar 
nº 003/2012, considerando a requisição do servidor, forma-
lizada pelo Tribunal Regional Eleitoral de Roraima/TRE-RR, 
constante do Processo nº 026659/2019/SMAG,
 
 D E C R E T A:

 Art. 1º Fica autorizada a cessão do servidor Rafael 
Silva Figueredo, Técnico Municipal, Matrícula 29780, per-
tencente ao quadro de pessoal desta Prefeitura, para exer-
cício na 5ª Zona Eleitoral, do Tribunal Regional Eleitoral de 
Roraima/TRE-RR, pelo prazo de 01 (um) ano, com ônus para 
o órgão cedente.

 Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

 Boa Vista - RR, em 25 de outubro de 2019.

Teresa Surita
Prefeita de Boa Vista

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE EXECUTIVO

PORTARIA Nº 675/P, DE 25 DE OUTUBRO DE 2019.

 A Prefeita de Boa Vista, no uso das atribuições que 
lhe confere o art. 62, inciso II, combinado com o art. 75, in-
ciso II, alínea “a”, da Lei Orgânica do Município, de 11 de 
julho de 1992, e,

 Considerando o disposto nos artigos 21 e 22, da Lei 
Complementar nº 003 de 12 de janeiro de 2012, combinado 
com o art. 41, da Constituição Federal;
 
 RESOLVE:

 Art. 1º Declarar a estabilidade dos servidores no-
meados para cargo de provimento efetivo em virtude de 
concurso público, após três anos de efetivo exercício no car-
go, em face de aprovação na avaliação de desempenho no 
estágio probatório, precedida pela Comissão Permanente 
de Avaliação e Estágio Probatório, conforme anexo único, 
que faz parte integrante desta Portaria.

 Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

 Cientifi que-se,
 Publique-se,
 Cumpra-se.

 Boa Vista - RR, em 25 de outubro de 2019.

Teresa Surita
Prefeita de Boa Vista
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE EXECUTIVO

ANEXO ÚNICO DA PORTARIA Nº 675/P, DE 25 DE OUTUBRO DE 2019.

RESULTADO DA AVALIAÇÃO ESTÁGIO PROBATÓRIO - 2015-3/2019

RESULTADO DA AVALIAÇÃO ESTÁGIO PROBATÓRIO - 2016-2/2019

Teresa Surita
Prefeita de Boa Vista

Boa Vista / RR, no horário de 08h às 14h, sendo fornecido 
gratuitamente mediante a entrega de um dispositivo eletrô-
nico de armazenamento. Os demais interessados deverão 
solicitar o edital por meio do e-mail: pregao.pmbv@gmail.
com, juntamente com os dados cadastrais do (a) licitante, 
desde que seja no prazo acima já mencionado. Os esclare-
cimentos e as informações necessárias aos licitantes serão 
prestados pela CPL, nos dias e horários de expediente.
 

Joana Dárc Rabelo
Pregoeira 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

GABINETE DA PRESIDÊNCIA

AVISO DE LICITAÇÃO

Pregão Eletrônico nº 162/2019 – Registro de Preços
Processo nº 021935/2019 – SMSA

 Objeto: Aquisição de Medicamentos REMUME, para 
suprir as necessidades anuais – exercício 2020.
 Entrega das Propostas: a partir de 25/10/2019 às 
09h (Horário de Brasília) no sítio www.comprasnet.gov.br.
 Início da Disputa: 07/11/2019 às 09h30min (Horário 
de Brasília) no sítio supracitado. 
 O Edital encontra-se à disposição dos interessados, 
nos sítios www.comprasnet.gov.br, www.boavista.rr.gov.br 
e na Comissão Permanente de Licitação, situada na Rua 
Penha Brasil, 1011 Palácio 09 de Julho – Anexo I – São 
Francisco – Boa Vista / RR, no horário de 08h às 14h, sendo 
fornecido gratuitamente mediante a entrega de um dispo-
sitivo eletrônico de armazenamento. Os demais interessa-
dos deverão solicitar o edital por meio do e-mail: pregao.
pmbv@gmail.com, juntamente com os dados cadastrais do 
(a) licitante, desde que seja no prazo acima já menciona-
do. Os esclarecimentos e as informações necessárias aos 
licitantes serão prestados pela CPL, nos dias e horários de 
expediente.

José Wlcleber Leal Castro
Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

GABINETE DA PRESIDÊNCIA

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE BOA VISTA

PROCURADORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

EXTRATO DE TERMO DE CONVÊNIO

 Processo nº: 025941 / 2019 / SMPE
 Espécie: Termo de Convênio nº 001 / 2019 / PGM 
 Objeto: O presente Termo de Convênio que tem 
como objeto a avaliação de impacto da política pública para 
a Primeira Infância do Município de Boa Vista que entre si 
celebram o Centro de Estudos de Cultura Contemporânea 
– CEDEC, com a interveniência da Secretaria Municipal de 
Projetos Especiais.
 Interveniente: SECRETARIA MUNICIPAL DE PROJE-
TOS ESPECIAIS
 Convenente: MUNICÍPIO DE BOA VISTA
 Conveniada: Centro de Estudos de Cultura Contem-
porânea – CEDEC
 Data de Assinatura: 24 de outubro de 2019.

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

GABINETE DA PRESIDÊNCIA

AVISO DE LICITAÇÃO

Pregão Eletrônico nº  161/2019 - Registro de Preços
Processo nº 425299/2018 – SMSA

 Objeto: Registro de Preço para Contratação de em-
presa especializada de Serviços de produção, reprodução e 
digitalização de documentos em regime de comodato (out-
sourcing de impressão) para atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Saúde e suas unidades afi ns.
 Entrega das Propostas: a partir de 25/10/2019 às 
9h (Horário de Brasília) no sítio www.comprasnet.gov.br.
 Início da Disputa: 07/11/2019 às 11h (Horário de 
Brasília) no sítio supracitado.
 O Edital encontra-se à disposição dos interessados, 
nos sítios www.comprasnet.gov.br, www.boavista.rr.gov.br e 
na Comissão Permanente de Licitação, situada na Rua Penha 
Brasil, 1011 Palácio 09 de Julho – Anexo I – São Francisco – 
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AVISO DE LICITAÇÃO

Pregão Eletrônico nº 1602019 - Registro de Preços 
Processo nº 024551/2019 – SMTI

 Objeto: Registro de Preço para Contratação de em-
presa especializada em fornecimento e Serviços e Manuten-
ção e Suporte do Sistema Próton (Boa Vista Cidadão) para 
atendimento às necessidades desta pasta e demais Secreta-
rias que compõe a Gestão Municipal.
 Entrega das Propostas: a partir de 25/10/2019 às 
09h no sítio www.licitacoes-e.com.br.
 Abertura das Propostas: 07/11/2019 às 10h00min 
(Horário de Brasília) no sítio supracitado.
 Início da Disputa: 07/11/2019 às 10h30min  (Horá-
rio de Brasília) no sítio supracitado.
 O Edital encontra-se à disposição dos interessados, 
nos sítios www.licitacoes-e.com.br, www.boavista.rr.gov.br e 
na Comissão Permanente de Licitação, situada na Rua Ge-
neral Penha Brasil, 1011 – Palácio 09 de Julho – Anexo I 
– São Francisco – Boa Vista / RR, no horário de 8h às 14h, 
sendo fornecido gratuitamente mediante a apresentação 
de um dispositivo eletrônico de armazenamento. Os demais 
interessados deverão solicitar o edital por meio do e-mail: 
pregao.pmbv@gmail.com, juntamente com os dados cadas-
trais do (a) licitante, desde que seja no prazo acima já men-
cionado. Os esclarecimentos e as informações necessárias 
aos licitantes serão prestados pela CPL, nos dias e horários 
de expediente.

Néria Gardênia Pontes Benicio
Pregoeira 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

GABINETE DA PRESIDÊNCIA

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO

Pregão Eletrônico nº 145/2019
Processo nº 012823/2019 – SEMGES

 Homologo o Pregão Eletrônico nº. 145/2019, Pro-
cesso n° 012823/2019 – SEMGES, que tem como objeto a 
Aquisição de cestas básicas, dentro do Programa de Bene-
fícios Eventuais, para atender as necessidades das famílias 
em vulnerabilidade social, cuja adjudicação dos Lotes 1 e 
2, a favor da empresa T H S FARIAS E SILVA – EPP, inscrito 
no CNPJ sob o nº 27.997.529/0001-88, sendo o lote 1 pelo 
valor de R$ 107.287,50 (cento e sete mil duzentos e oitenta 
e sete reais e cinquenta centavos), o Lote 2 pelo valor de R$ 
35.762,50  (trinta e cinco mil, setecentos e sessenta e dois 
reais e cinquenta centavos), perfazendo um valor total dos 
lotes de R$  143.050,00 (cento e quarenta e três mil e cin-
quenta reais). 

Simone Andrade Queiroz
Secretária Municipal de Gestão Social – SEMGES

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

GABINETE DA PRESIDÊNCIA

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO

Pregão Eletrônico nº 119/2019 – Registro de Preços
Processo nº 020230/2019 – SMEC

 Homologo o Pregão Eletrônico n° 119/2019, Proces-
so n° 020230/2019 – SMEC, que tem como objeto a Contra-
tação de Empresa especializada, sob o sistema de registro 
de preços no fornecimento de gêneros alimentícios diver-
sos, para atender as necessidades nutricionais das crian-
ças matriculadas na Rede Municipal de Ensino: Casas mãe, 
Pró-infância, Ensino Fundamental, EJA, Educação Especial, 
Indígenas e Rurais, para atender 200 dias letivos, cuja a 
adjudicação do Lote I foi a favor da empresa B&B COMER-
CIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM GERAL LTDA, CNPJ nº 
18.152.836/0001-77, pelo valor total de R$ 6.182.406,85 
(seis milhões, cento e oitenta e dois mil, quatrocentos e seis 
reais e oitenta e cinco centavos).

Arthur Henrique Brandão Machado
Secretário Municipal de Educação e Cultura – Interino

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

GABINETE DA PRESIDÊNCIA

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO

Pregão Eletrônico nº 137/2019
Processo nº 021624/2019 – SMEC

 Homologo o Pregão Eletrônico nº. 137/2019, Proces-
so n° 021624/2019 – SMEC, Eventual aquisição de material 
permanente (quadro branco) para atender as Escolas da 
Rede Municipal de Ensino, cuja adjudicação dos Lotes I e II foi 
a favor da empresa OLIMPO COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA-
-ME, inscrito no CNPJ sob nº 10.680.063/0001-90, sendo o 
Lote I pelo valor de R$ 122.100,00 (cento e vinte dois mil, 
e cem reais) e lote II pelo valor de R$ 40.700,00 (quaren-
ta mil, e setecentos reais), perfazendo um valor total de R$ 
162.800,00 (cento e sessenta e dois mil, e oitocentos reais). 

Arthur Henrique Brandão Machado
Secretário Municipal de Educação e Cultura – Interino

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

GABINETE DA PRESIDÊNCIA

SÍNTESE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Referente ao Pregão Eletrônico nº. 137/2019
Processo nº. 021624/2019-SMEC

 A Secretaria Municipal de Educação e Cultura de 
Boa Vista, em cumprimento ao disposto na Lei nº 10.520 de 
17 de Julho de 2002, torna público os preços registrados no 
Pregão Eletrônico nº 0137/2019, referente ao Processo nº 
021624/2019/SMEC, cujo objeto é a Eventual aquisição de 
material permanente (quadro branco) para atender as Es-
colas da Rede Municipal de Ensino, conforme fornecedor e 
valores discriminados a seguir: LOTES I e II, empresa classi-
fi cada: OLIMPO COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA-ME, inscrito no 
CNPJ sob nº 10.680.063/0001-90, sendo o Lote I pelo valor 
de R$ 122.100,00 (cento e vinte dois mil, e cem reais) e lote II 
pelo valor de R$ 40.700,00 (quarenta mil, e setecentos reais), 
perfazendo um valor total de R$ 162.800,00 (cento e sessenta 
e dois mil, e oitocentos reais), válidos por um período de 12 
(doze) meses contado a partir da publicação desta.

Arthur Henrique Brandão Machado
Secretário Municipal de Educação e Cultura – Interino

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

GABINETE DA PRESIDÊNCIA

CERTIDÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

 A Comissão Permanente de Licitação (CPL) do Mu-
nicípio de Boa Vista-RR, de acordo com o Parecer Jurídico 
nas folhas 111 à 114 nos autos em epígrafe, certifi ca que a 
solicitação constante do processo nº. 027754/2019 – SMAG, 
referente a contratação de serviços de organização, plane-
jamento e realização de concurso público, com a elabora-
ção, impressão e aplicação de provas, de nível fundamen-
tal, médio, médio técnico e de nível superior, do quadro de 
pessoal da Prefeitura Municipal de Boa Vista – PMBV, desti-
nado ao provimento de vagas para diversos cargos públicos 
que compõe o seu quadro permanente, em favor da INS-
TITUTO NACIONAL DE SELEÇÕES E CONCURSOS - SELECON 
CNPJ: 24.465.407/0001-52, pelo valor total de R$ 70.000,00 
(setenta mil reais), enquadra-se no Art. 24, inciso XIII, da 
Lei nº. 8.666/93 e suas alterações.
 Conforme orienta a mencionada lei, esta situação 
de Dispensa deverá ser comunicada dentro de 03 (três) dias 
ao senhor Secretário Municipal de Administração e Gestão 
de Pessoas, para ratifi cação e publicação na Imprensa Ofi -
cial, no prazo de 05 (cinco) dias, como condição para efi cá-
cia do ato.

 Boa Vista-RR, 24 de outubro de 2019.

Fábio Willian Tertuliano de Barros
Vice-Presidente da CPL
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Aipana de Almeida Nobre                        Joana Dárc Rabelo
         Membro da CPL                     Membro da CPL

 Em cumprimento ao dispositivo no art. 26 da Lei nº. 
8.666 de 21 de junho de 1993, ratifi co a Dispensa objeto do 
Processo nº. 027754/2019 – SMAG, com solicitação de ori-
gem da SMAG.

Paulo Roberto Bragato
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

SECRETARIA MUNICIPAL DE                        
ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

GABINETE DO SECRETÁRIO

PORTARIA Nº 311/2019-SMAG 

 O Secretário Municipal de Administração e Gestão 
de Pessoas, no uso das atribuições legais que lhe são con-
feridas através do Decreto nº 003/E, publicado no DOM nº 
2367, de 06 de janeiro de 2009, e, de acordo com o disposto 
no art. 160, § 4º, da Lei Complementar nº 003/2012,

 RESOLVE:

 Art. 1º Acatar na íntegra as orientações constan-
tes do Processo Administrativo Disciplinar nº 018377/2019/
SMAG/Vol. 1, que é pelo arquivamento do procedimento ad-
ministrativo.

 Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

 Cientifi que-se,
 Publique-se,
 Cumpra-se.

 Boa Vista - RR, em 25 de outubro de 2019.

Paulo Roberto Bragato
Secretário Municipal de Administração

e Gestão de Pessoas

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS
DEPARTAMENTO DE AQUISIÇÃO E RELAÇÃO COM FORNECEDORES 

TERMO DE ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Concorrência Pública nº 038/2018
Processo nº 333/2018 – SMTI

 A Secretaria Municipal de Administração e Gestão 
de Pessoas – SMAG, por meio de seu Secretário, torna pú-
blico que aderiu como “carona” à Ata de Registro de Preços 
– Processo nº 333/2018 – SMTI, decorrente da Concorrência 
Pública nº 038/2018, realizado pela Secretaria Municipal 
de Tecnologia e Inclusão Digital (SMTI), que tem como ob-
jeto “Contratação de empresa especializada na prestação 
de serviços de Tecnologia da Informação e Planejamento 
Estratégico, visando a implantação de um Observatório de 
Qualidade dos Serviços Públicos da Gestão Municipal”, cuja 
Homologação foi a favor do CONSÓRCIO MATIZES – CAIENA, 
sendo a empresa CAIENA DESENVOLVIMENTO DE SOFTWA-
RE LTDA, inscrita sob o CNPJ: 07.228.258/0001-99 e MATIZES 
COMUNICAÇÃO LTDA inscrita sob CNPJ: 11.175.800/0001-
60, no valor total de R$ 289.800,00 (duzentos e oitenta e 
nove mil e oitocentos reais).

Paulo Roberto Bragato
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

SECRETARIA MUNICIPAL DE                       
EDUCAÇÃO E CULTURA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA

SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS 

PORTARIA Nº 281/2019-GAB/SMEC                         

 O Secretário Municipal de Educação e Cultura Inte-
rino, no uso de suas atribuições legais conferidas através 
do Decreto nº 0590/P, de 03 de abril de 2019, publicado no 
D.O.M nº 4855/2019, Decreto nº 039/E de 07 de março de 
2017, publicado no D.O.M nº 4359/2017 e artigo 136, da Lei 
Complementar nº 003, de 02 de janeiro de 2012, 

 RESOLVE:

 Art. 1º Acatar na íntegra as orientações constantes 
às folhas 43, 44 e 45 do Processo de Sindicância Administra-
tiva nº 018617/2019/SMEC Vol.1, que é pelo arquivamento 
do procedimento administrativo.

 Art.2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

 Publique-se, Registre-se e Dê-se ciência.

 Gabinete do Secretário Municipal de Educação e Cul-
tura Interino, de Boa Vista-RR, em  18 de outubro de 2019.

Arthur Henrique Brandão Machado
Secretário Municipal de Educação e Cultura Interino

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA

GABINETE DOS SECRETÁRIOS

PORTARIA Nº 283/2019/SMEC

DESIGNA COMITÊ AVALIADOR PARA COORDE-
NAR, SUPERVISIONAR E AVALIAR O PRÊMIO 
MUNICIPAL REFERÊNCIA EM GESTÃO ESCOLAR 
PROF.ª DELACIR DE MELO LIMA - 2019.

 A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
ADJUNTA, no uso das atribuições legais, 

 CONSIDERANDO:

 A 7ª Edição do “Prêmio Municipal Referência em 
Gestão Escolar Profª Delacir de Melo Lima”, cujo objetivo 
é premiar escolas da rede pública municipal de ensino que 
desenvolveram experiências e ações pedagógicas inovado-
ras e exitosas que, comprovadamente,  contribuíram para a  
melhoria dos resultados educacionais da escola;

 A Lei Municipal nº 1.541 de 18 de dezembro de 
2013, que institui o Prêmio Municipal Referência em Gestão 
Escolar Professora Delacir de Melo Lima, publicada no DOM 
nº 3582, artigo 5º que determina que “Será constituído um 
Comitê Avaliador, mediante ato do Secretário Municipal de 
Educação e Cultura, composto por 15 profi ssionais da área 
da educação.

 RESOLVE:

 Art. 1º Destituir a servidora Ana Maria Domingues 
D’Elia, Coordenadora de Arte  matrícula: 28787/28099, do 
Comitê Avaliador para avaliação, análise e seleção das es-
colas e docentes participantes no Prêmio Municipal Referên-
cia em Gestão Escolar Profª Delacir de Melo Lima – Edição 
2019 e designar a servidora Waldileia Alves Pereira, Coor-
denadora de Macroárea  5 e 6 matrícula: 28557/29987 em 
substituição.

 Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua assinatura.
 
 Boa Vista-RR, 22 de outubro de 2019.

Maria Consuêlo Sales Silva
Secretária Municipal de Educação e Cultura Adjunta

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
SUPERINTENDÊNCIA ESPECIAL DE GESTÃO 

DO TRABALHO E EDUCAÇÃO EM SAÚDE  

PORTARIA Nº.445/2019 SGTES/SMSA 

 O Secretário Municipal de Saúde, no uso de suas 
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atribuições legais que lhe são conferidas através do Decreto 
nº 0011/P, de 02 de janeiro de 2017, D.O.M. nº 4315 de 02 
de janeiro de 2017.

 RESOLVE:

 Art. 1º Designar o servidor Estatutário GREINER DA 
SILVA COSTA, Matrícula nº 26533,  para responder pela Uni-
dade de Vigilância e Controle de Zoonoses.

 Art. 2º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

 Art. 3º. Esta Portaria tem efeito retroativo a 01 de 
Outubro de 2019.

 Cientifi que-se,
 Publique-se, 
 Cumpra-se,

 Gabinete do Secretário Municipal de Saúde, 15 de 
Outubro de 2019.

Claudio Galvão dos Santos
Secretário Municipal de Saúde

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

CONSULTORIA JURÍDICA

PORTARIA Nº 465/2019-SMSA

 O Secretário Municipal de Saúde-Adjunto, no uso 
de suas atribuições legais conferidas através do Decreto n°. 
0041/P, de 06 de janeiro de 2017, DOM n°. 4320,

 RESOLVE: 

 Art. 1º. Nomear as servidoras ROBERTA PÉREZ, ma-
trícula nº 951355 e CARLOS EDUARDO QUEIROZ, matrícu-
la nº 951567, como fi scais responsáveis pelo Contrato nº 
242/2019, cujo objeto é: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
O SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE FREQUÊNCIA EM RADIOCOMU-
NICAÇÃO DIGITAL, COM REGISTRO JUNTO A ANATEL COM 
LICENCIAMENTO DE ESTAÇÕES FIXAS E MÓVEIS NO SERVIÇO 
LIMITADO E PRIVADO. 

 Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor a partir de 
sua publicação. 
 
 Publique-se,
 Cumpra-se. 

 Gabinete do Secretario Municipal de Saúde, em 23 
de outubro de 2019. 
 

Cássio Murilo Gomes
Secretário Municipal de Saúde – Adjunto

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

CONSULTORIA JURÍDICA

EXTRATO DE CONTRATO

 Processo nº: 019600/2019 – SMSA
 Espécie: Contrato nº 242/2019/SMSA
 Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O SERVI-
ÇO DE LOCAÇÃO DE FREQUÊNCIA EM RADIOCOMUNICAÇÃO 
DIGITAL, COM REGISTRO JUNTO A ANATEL COM LICENCIA-
MENTO DE ESTAÇÕES FIXAS E MÓVEIS NO SERVIÇO LIMITA-
DO E PRIVADO. 
 Modalidade: Pregão Eletrônico nº 135/2019. 
 Valor: R$ 8.400,00.
 Unidade Orçamentária: 0804 Funcional Programá-
tica: 10.302.0034.2.101, Categoria Econômica: 3.3.90.39.00  
Fontes de Recursos: 214-SUS, tendo sido emitida a Nota de 
Empenho nº 1859, de 16/10/2019, no valor de R$ 1.400,00 
(um mil, quatrocentos reais).
 Interveniente: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.
 Contratante: MUNICÍPIO DE BOA VISTA.
 Contratada: OLIVEIRA, TÁVORA E CIA LTDA - ME
 Data de Emissão do Contrato: 23 de outubro de 2019.
 Vigência: O prazo de vigência do Contrato será con-
forme disposto no Inciso II, do art. 57, da Lei 8.666/1993, 
com suas posteriores alterações.

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS

SMO/PORTARIA N. 493/2019 

 A Secretária Municipal de Obras no uso de suas atri-
buições que lhe confere o Decreto nº 1229/P, de 15 de ou-
tubro de 2018, publicado no Diário Ofi cial do Município de 
Boa Vista nº 4744, de 15 de outubro de 2018;

 RESOLVE:

 Art. 1º - Designar o servidor: GIESLLY WILKEN XA-
VIER DOS SANTOS, matrícula 850483, para fi scalizar a exe-
cução do Contrato nº 059/2014-SMOU, referente ao Proces-
so nº 114/2014- SMOU - PL, cujo objeto é a Contratação de 
serviços de impressão e cópias (outsourcing de impressão) 
a fi m de atender as necessidades da Secretaria Municipal 
de Obras e Urbanismo, sob a responsabilidade da empresa 
M. L. P. COSTA-EPP, em substituição ao servidor RODOLFO 
ROBERTO RODRIGUES, matrícula 42.736.

 Art. 2º. Revogam-se as disposições em contrário. Esta 
portaria tem efeito retroativo ao dia 04 de outubro de 2019.

 Gabinete da  Secretaria Municipal de Obras, 23 de 
outubro de 2019.
                          
 Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

Alessandra de Almeida Pimenta Pereira
Secretária Municipal de Obras

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS

EXTRATO DO CONTRATO

 Processo Compras nº 5080/2019.
 Espécie: CONTRATO Nº 641/SMO/SA/2019 (NUP Nº 
00000.9.183521/2019).
 Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSUMO 
(ÁGUA MINERAL – LOTE II), PARA ATENDER A SECRETARIA 
MUNICIPAL DE OBRAS - SMO.
 Modalidade: Pregão Eletrônico nº 202/2018.
 Valor: R$2.187,00 (dois mil cento e oitenta e sete 
reais).
 Unidade Orçamentária: 0901; Funcional Programá-
tica: 04 122 0037 2.109; Categoria Econômica: 3.3.90.30.00; 
Fontes de Recursos: Próprios. 
 Interveniente: SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS.
 Contratante: MUNICÍPIO DE BOA VISTA.
 Contratada: M.L.P COSTA - EPP
 Data da assinatura: 23 de outubro de 2019.
 Vigência: A vigência do contrato será de 12 (doze) 
meses a contar da publicação do Extrato do Contrato.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

 Processo nº: 024/2017 – SMO
 Espécie: RETIFICAÇÃO DO NONO TERMO ADITIVO 
DO CONTRATO Nº 251/2017/SMO
 1.1. Objeto: O presente termo tem por objeto reti-
fi car o 9º Termo Aditivo, do contrato nº 251/2017, assinado 
em 19/09/2019 e publicado no Diário Ofi cial do Município nº 
4975, de 26/09/2019 e no Diário Ofi cial da União nº 187, de 
26/09/2019, conforme justifi cativa constante no Parecer Téc-
nico nº 607/2019-SMO-IE, fl s. 2291/2292, conforme segue: 
 Onde se lê: O presente termo aditivo de supressão 
será de R$ 102.396,15 (cento e dois mil trezentos e noven-
ta e seis reais e quinze centavos), correspondente a 3,38% 
(três vírgula trinta e oito por cento), em relação ao contrato 
n. 251/2017/SMO. 
 Leia-se: O presente termo aditivo de supressão será 
de R$ 102.395,52 (cento e dois mil trezentos e noventa e 
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cinco reais e cinquenta e dois centavos), correspondente a 
3,38% (três vírgula trinta e oito por cento), em relação ao 
contrato n. 251/2017/SMO.
 Unidade Orçamentária: 0701, Funcional Programá-
tica: 15 451 0024 2.066, Categoria Econômica: 4.4.90.51.00, 
Fonte de Recursos: Convênio n. 008/2015/PCN/MD/PMBV
 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BOA VISTA
 INTERVENIENTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS
 CONTRATADA: CAPITAL CONSTRUÇÃO, INDÚSTRIA, 
SERVIÇOS E COMÉRCIO LTDA-EPP
 Data de Assinatura: 22 de outubro de 2019.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS

EXTRATO DO CONTRATO

 Processo COMPRAS nº 27629/2019/ SMO.
 Espécie: CONTRATO Nº 639/SMO/SA/2019 (NUP Nº 
00000.9.182289).
 Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALI-
ZADA PARA FORNECIMENTO CONTÍNUO DE SOLUÇÃO DE 
IMPRESSÃO CORPORATIVA “OUTSOURCING DE IMPRES-
SÃO”, ABRANGENDO FORNECIMENTO DE SUPRIMENTOS, 
EXCETO PAPEL, SUPORTE TÉCNICO PARA MANUTENÇÃO 
CORRETIVA E PREVENTIVA, LOCAÇÃO E MONITORAMEN-
TO DE EQUIPAMENTOS E SISTEMA DE GESTÃO DE IM-
PRESSÕES PARA ATENDER AS NECESSIDADES ADMINIS-
TRATIVAS DESTA SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, POR 
MEIO DE ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N. 001/
LACC-5(SBME)2019/ PREGÃO ELETRÔNICO N. 101/LALI-7/
SBME/2018 – INFRAERO.
 Modalidade: Pregão Eletrônico N. 101/LALI-7/
SBME/2018.
 Valor: R$83.970,00 (oitenta e três mil e novecentos e 
setenta reais).
 Unidade Orçamentária: 0901, Funcional Programá-
tica: 04 122 0037 2.109, Categoria Econômica:  3.3.90.39.00, 
Fonte de Recursos: Próprios. 
 Interveniente: Secretaria Municipal de Obras.
 Contratante: Município de Boa Vista.
 Contratada: BRADOK SOLUÇOES CORPORATIVAS 
LTDA-EPP. 
 Data da assinatura: 21 de outubro de 2019.
 Vigência: A vigência do contrato será de doze (12) 
meses, a contar da data de sua assinatura, com efi cácia 
após a publicação do seu extrato no Diário Ofi cial do Muni-
cípio, admitida a prorrogação, por meio de termo aditivo, 
até o limite de 48 (quarenta e oito) meses desde que aten-
dido o disposto no Art. 57, IV da Lei n° 8.666/93.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS

TERMO DE ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

PROCESSO COMPRAS N. 27629/2019-SMO
 
 A Secretaria Municipal de Obras - SMO, por meio de 
sua Secretária, torna público que aderiu como “carona” à 
Ata de Registro de Preços n. 001/LACC-5(SBME)2019, decor-
rente do Pregão Eletrônico N. 101/LALI-7/SBME/2018, reali-
zado pela INFRAERO, que tem como objeto a CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO CON-
TÍNUO DE SOLUÇÃO DE IMPRESSÃO CORPORATIVA “OUT-
SOURCING DE IMPRESSÃO”, ABRANGENDO FORNECIMEN-
TO DE SUPRIMENTOS, EXCETO PAPEL, SUPORTE TÉCNICO 
PARA MANUTENÇÃO CORRETIVA E PREVENTIVA, LOCAÇÃO 
E MONITORAMENTO DE EQUIPAMENTOS E SISTEMA DE GES-
TÃO DE IMPRESSÕES PARA ATENDER AS NECESSIDADES AD-
MINISTRATIVAS DESTA SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, 
cuja homologação foi a favor da empresa BRADOK SOLU-
ÇOES CORPORATIVAS LTDA-EPP, CNPJ nº 03.117.534/0001-
90, no valor de R$83.970,00 (oitenta e três mil e novecentos 
e setenta reais).

 Boa Vista - RR, 21 de outubro de 2019.
 

Alessandra de Almeida Pimenta Pereira
Secretária Municipal de Obras

SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA              
E ASSUNTOS INDÍGENAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E ASSUNTOS INDÍGENAS

PORTARIA Nº 60/2019/SMAAI/GAB

Nomeia membros para compor a comissão de 
Análise de Propostas do Chamamento Publico 
da Autorização de Uso do Abatedouro Munici-
pal de Boa Vista.

 O Secretário Municipal de Agricultura e Assuntos In-
dígenas – SMAAI, no uso de suas atribuições legais,

 RESOLVE:

 Art. 1º Constituir Comissão Especial para condução 
recebimento das propostas e julgamento da Autorização de 
Uso do Abatedouro/BV.

 Art. 2º Designar para compor a referida Comissão 
os seguintes servidores, sob a presidência do primeiro:

 1) Rodrigo Rafael Philipovsky Aiçar de Suss
 Mat. 850209

 2) Denise Castro Pontes Braga
 Mat. 952541

 3) Mario Luis Buscharino
 Mat. 41459

 Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

 Boa Vista-RR, 1º de outubro de 2019.

Marlon Cristiano Buss
Secretário Municipal de Agricultura e Assuntos Indígenas

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E ASSUNTOS INDÍGENAS 

A COMISSÃO TÉCNICA DO EDITAL DE CHAMAMENTO 
PÚBLICO Nº 01/2019  DO PLANO MUNICIPAL DE 

DESENVOLVIMENTO  DO AGRONEGÓCIO TORNA PÚBLICO 
A LISTA DE COOPERATIVAS HABILITADAS NO PMDA/2019.

COMUNICADO Nº 01/2019 – CHAMAMENTO 
PÚBLICO, 22 DE OUTUBRO DE 2019.

COOPHORTA CNPJ: 05.759.505/001-58 DEFERIDO
COOPANA CNPJ: 23.178-513/0001-92 DEFERIDO
COOPERCINCO CNPJ: 07.895.712/0001-65 DEFERIDO
COOPNOVA CNPJ: 33.991-763/0001-09 DEFERIDO
COOPROT CNPJ: 09.949.934/0001-00 DEFERIDO

 Boa Vista – RR, 22 de Outubro de 2019.

Rodrigo Rafael Philipovsky Aiçar de Suss
Membro da Comissão

Fábio Luís Valk Guths
Membro da Comissão

Raphael dos Santos Freitas
Membro da Comissão

Guilherme Eduardo Evangelista Cavalcante
Membro da Comissão

Igor Gomes Lóz
Membro da Comissão

Denise Castro Pontes
Membro da Comissão

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E ASSUNTOS INDÍGENAS 
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EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO PARA 
AUTORIZAÇÃO DE USO DO ABATEDOURO MUNICIPAL DE 

BOA VISTA Nº 001/2019/ABATEDOURO/BV

 A PREFEITURA DE BOA VISTA através da SECRETA-
RIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E ASSUNTOS INDÍGENAS, 
designada pelo Secretário Municipal, torna público o Edital 
de Chamamento Público, para o credenciamento e seleção 
de pessoa jurídica para Autorização de Uso e exploração 
comercial a título gratuito.

 Este edital é destinado apenas aos interessados do 
ramo comercial pertinente, as condições estabelecidas nes-
te instrumento convocatório.

 O presente edital e processo administrativo nº 
027215/2019, contendo planta arquitetônica e projeto, bem 
como quaisquer esclarecimentos aos seus termos serão ob-
tidos na Secretaria Municipal de Agricultura e Assuntos In-
dígenas, situado na Av. Ville Roy Nº 6793, Bairro Centro, 
Boa Vista – RR, CEP:69.301-068. No horário das 08:00 h às 
12:00 h e das 14:00 h às 18:00 h.

 1-DO OBJETO

 1.1. O presente instrumento tem como objeto o cre-
denciamento de pessoas físicas e  jurídicas com ou sem fi ns 
lucrativos consorciadas ou não, pelo período de 05 (cinco) 
anos prorrogável por igual período, para a Autorização de 
Uso do Abatedouro Público Municipal, espaço público desti-
nado às atividades e práticas de ABATEDOURO de animais 
de pequenos porte, quais sejam: ovinos, caprinos e suínos.

 2 - DO RECEBIMENTO DOS DOCUMENTOS

 2.1. Dia: Segunda a Sexta -feira

 2.2. Horário: das 8:00 h às 12:00 h e das 14:00 h as 
18:00 h.

 2.3. Local: Secretaria Municipal de Agricultura e As-
suntos Indígenas

 2.4. Informações pelo Telefone (95)36231517

 3 – PARTICIPANTES

 3.1. Poderão participar da presente Chamamento 
as empresas (pessoas jurídicas) e pessoas fi sicas interessa-
das no uso e administração do Abatedouro Público Muni-
cipal que preencherem as condições exigidas no presente 
Edital.

 3.2. Será vedada a participação, quando:

 a) Empresa em cuja composição societária possua 
sócios de empresas suspensas de licitar, contratar e/ou te-
nha débitos para com a Prefeitura de Boa Vista.
 b) Declaradas inidôneas para licitar ou contratar 
com a Administração Pública.

 3.3. As participantes deverão ter pleno conhecimen-
to dos termos deste Edital, não podendo invocar nenhum 
desconhecimento como elemento impeditivo da correta for-
mulação da proposta ou do integral cumprimento da Autori-
zação de Uso, não sendo aceitas reivindicações posteriores 
sob quaisquer alegações. A participação do presente cer-
tame implicará na aceitação total de todas as condições do 
Edital supracitado.

 3.4. Poderão participar do certame pessoas jurídi-
cas organizadas em consórcio ou isoladas que atendam to-
das as exigências contidas neste edital

 3.4.1. Somente será permitida a participação de 
empresas estrangeiras em consórcio com empresas nacio-
nais, caso em que, obrigatoriamente, uma empresa nacio-
nal deverá fi gurar como majoritária dentro do processo de 
constituição do consórcio.

 3.4.2. As empresas consorciadas fi cam impedidas 
de participarem do credenciamento e mais de um consórcio 
ou isoladamente

 3.4.3. Será admitida a participação de empresas 

controladas, coligadas ou subsidiarias entre si, desde que 
se apresentem consorciadas.

 3.4.5. No caso de empresas em consórcio, o projeto 
deverá ser feito em nome da empresa majoritária, e nela 
deverão ser relacionados os nomes e CNPJ’s de todas as 
consorciadas;

 4 – DA PARTICIPAÇÃO NO CREDENCIAMENTO

 4.1. As empresas e pessoas físicas interessadas em 
participar do presente chamamento deverão apresentar 
uma proposta fi nanceira devidamente acompanhada dos 
documentos de Habilitação, na sede administrativa da Se-
cretaria Municipal de Assuntos Indígenas, localizado Av. Ville 
Roy nº 6.793 Centro, Boa Vista/ Roraima  - CEP: 69.301-068. 
Em envelope lacrado, no período do credenciamento, conten-
do em sua parte externa e frontal os seguintes dizeres:

 HABILITAÇÃO PARA AUTORIZAÇÃO DE USO DO 
ABATEDOURO/BV Nº 001/2019

 ABATEDOURO PÚBLICO MUNICIPAL

 INTERESSADO:

 ENDEREÇO:

 CNPJ ou CPF:

 4.2 O edital e seus anexos, assim como outras infor-
mações, poderão ser obtidos no endereço citado no item 4.1 
do presente edital e fi carão disponíveis no sita da Prefeitura 
de Boa Vista.

 5 - RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS

 5.1 O projeto deverá atender às seguintes exigências:

 5.1.1 Ser digitado, sem emendas, rasuras ou entre-
linhas, datada e assinada pelo Representante Legal.

 5.1.2 Declarar total concordância com as condições 
estabelecidas no presente edital de credenciamento.

 6 – HABILITAÇÃO

 6.1 Documentação relativa à Habilitação Jurídica:

 a) Cópia autenticada do Contrato Social em vigor 
(Sociedades Comerciais) ou Cópia do Estatuto (Sociedades 
Anônimas) ou Registro Comercial (Empresas Individuais);
 b) Cópia autenticada dos documentos de eleição de 
seus administradores, em se tratando de Sociedades Anôni-
mas (S.A.);
 c) Cópia autenticada do Decreto de Autorização, em 
se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em fun-
cionamento no País e ato de registro ou autorização para 
funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a 
atividade assim exigir.

 6.2 – Documentação relativa à Regularidade Fiscal:

 a) Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ);

 6.3 – Documentação pessoa física

 a) Cópia do CPF e Identidade
 b) Comprovante de Residência
 c) Comprovante de Renda
 d) Comprovante de que trabalha no ramo do objeto 
do presente certame.
 e) Certidão negativa Tributária, penal e eleitoral.

 7. DA PROPOSTA FINANCEIRA

 7.1 A Proposta de Uso (PROJETO) deverá ser apre-
sentada em única via, sem emendas ou rasuras, devida-
mente assinada pelo seu representante legal, indicando 
nome ou razão social do proponente, endereço completo, 
telefone e endereço eletrônico (e-mail) para contatos, bem 
como: nome, estado civil, profi ssão, CPF, Carteira de Identi-
dade, domicílio e cargo na empresa.

 7.1.1 A Proposta fi nanceira para a Autorização de 
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uso do abatedouro municipal, será avaliada pelos seguintes 
critérios:

 a) Melhor proposta e menor valor por carcaça de 
animal abatido.
 b) Capacidade de execução
 c) Técnica de manejo
 
 7.1.2 As propostas cujo o conteúdo faltar algum dos 
critérios estabelecidos no Item 7.1.1 serão automaticamente 
inabilitados.

 7.2 A analise será feia pela Comissão de Servidores 
da Prefeitura de Boa Vista – RR, composta por 03(três) ser-
vidores, devendo ser observado o seguinte:

 7.2.1 Prazo de 10 (dez) dias para análise da docu-
mentação, prorrogável por igual período.

 7.2.2 As propostas acompanhadas dos documentos 
exigidos nos itens acima, serão objeto de análise pela Co-
missão.

 7.3 Serão também declarados inabilitados os inte-
ressados:

 7.3.1 Que, por qualquer motivo, estejam declarados 
inidôneos ou punidos com suspensão do direito de licitar ou 
contratar com a Administração Pública, Direta ou Indireta, 
Municipal, desde que o ato tenha sido publicado no Diário 
Ofi cial do Município.

 7.3.2 Inadimplentes com as obrigações assumidas 
junto ao órgão fi scalizador da classe, sejam fi nanceiras ou 
de registro profi ssional, bem como os que possuam qual-
quer nota desabonadora emitida pelo mesmo.

 7.3.3 Terão o pedido de habilitação indeferido os 
candidatos que não apresentarem a documentação exigida 
ou, se apresentada, não for aprovada, importando na ex-
clusão do direito de participar da fase de contratação.

 7.3.4 Fica garantido o direito de interposição de re-
curso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data 
de recebimento da Carta de recusa, assegurando-se ampla 
defesa e o direito ao contraditório.

 8 – DA DIVULGAÇÃO DOS RESULTADOS E DOS RE-
CURSOS

 8.1 Analisada a documentação para verifi cação do 
cumprimento das exigências do presente edital, a Comissão 
divulgara os nomes dos classifi cados por ato específi co no 
Diário Ofi cial do Município.

 8.2 Os Interessados poderão recorrer do resultado 
publicado em relação à inabilitação apresentando suas ra-
zões devidamente fundamentadas e por escrito, no prazo 
máximo de até 05 (cinco) dias úteis contados do primeiro 
dia útil subsequente à data da divulgação.

 8.3 O recurso limitar-se-á a questões de habilita-
ção, considerando, exclusivamente a documentação apre-
sentada no ato da inscrição, não sendo considerado docu-
mento anexado em fase de recurso.

 8.4 O recurso será protocolado na sede Administra-
tiva da Secretaria Municipal de Agricultura e Assunto Indi-
genas, fi cando estabelecido o prazo de ate 05 (cinco) dias 
úteis para análise e decisão.

 8.5 Não serão aceitos recursos via postal, faz ou 
correio eletrônico, nem fora dos padrões e prazos estabele-
cidos no Edital.

 8.8 Somente serão conhecidos os recursos tempesti-
vos, motivados e não protelatórios.

 8.9 Não serão admitidos mais de um recurso do in-
teressado versando sobre o mesmo motivo de contestação.

 8.10 Ao recurso não será conferido efeito suspensivo.

 9 – DA CONVOCAÇÃO PARA A AUTORIZAÇÃO DE USO

 9.1 Será efetivado a Autorização de Uso e contrata-
ção dos serviços cujos nomes constarem no edital de homo-
logação.
 
 9.2 Para o ato de contratação, as exigências cons-
tantes no Edital de Homologação devem os autorizatários 
apresentar-se no prazo estabelecido em notifi cação ou con-
vocação.

 10 – DA AUTORIZAÇÃO DE USO

 10.1 Ao Autorizatário caberá obrigatoriamente 
acrescentar outros equipamentos e máquinas que lhe con-
vier para a prestação do serviço (cuja instalação deverá ser 
previamente autorizada pelo Município), materiais e uten-
sílios e outros necessários para o perfeito e regular funcio-
namento do espaço acima especifi cado, cuja guarda e ma-
nutenção será de inteira responsabilidade do autorizatário.

 10.2 A Autorização de Uso  será fi rmada pelo período 
de 05 (cinco) anos podendo ser renovado uma vez por igual 
período, a critério exclusivo da Prefeitura de Boa Vista – RR.

 10.3 A Autorização poderá ser revogada pela Se-
cretaria Municipal de Agricultura e Assuntos Indígenas a 
qualquer tempo, desde que confi gurada situação de conve-
niência e/ou oportunidade, sem que caiba ao Autorizatário 
ressarcimento ou indenização de qualquer espécie, seja a 
que título for nos termos da legislação vigente.

 10.4 O Autorizatário deverá iniciar as atividades 
tendentes a ocupação da área  autorizada em tempo hábil 
para que esteja, com a estrutura mínima exigida até a data 
prevista para a inauguração do espaço, apta para explorar 
o espaço de acordo com a legislação vigente, sob pena de 
revogação da Autorização.

 10.5 No período da Autorização, se a Autorizatária 
for modifi car ou edifi car novas construções deverá solicitar 
aprovação da Prefeitura de Boa Vista por escrito, enviando 
todas as informações técnicas para facilitar análise da soli-
citação.

 10.6 Assinado o Termo de Autorização de Uso a Au-
torizatária assume a responsabilidade pelo pagamento de 
todas e quaisquer despesas relativas às peças, confecção, 
instalação, pintura, nomenclatura, manutenção, energia 
elétrica e outras.

 10.7 É de responsabilidade exclusiva e integral do 
Autorizatário a utilização de pessoal para a exploração da 
área, incluídos os encargos trabalhistas, previdenciário, so-
ciais, fi scais, e comerciais, resultantes de vínculo empregatí-
cio, cujo o ônus e obrigações em nenhuma hipótese poderão 
ser transferidos para a Prefeitura de Boa Vista.

 10.8 Será de inteira responsabilidade da Autorizatá-
ria quaisquer danos morais e materiais causados ao Abate-
douro Municipal de Boa Vista, seus empregados e a terceiros, 
como consequência de imperícia, imprudência ou negligên-
cia própria ou de seus empregados, respondendo solidaria-
mente com estes, nos termos da legislação pertinente, não 
excluindo ou reduzindo essa responsabilidade, o fato da Pre-
feitura de Boa Vista-RR fi scalizar suas atividades.

 10.9 A Autorizatária se obriga, ainda, a cumprir 
fi elmente as normas de higiene e segurança do trabalho, 
bem como as demais instruções emanadas da Prefeitura de 
Boa Vista, e no que mais couber consoante a legislação so-
bre a matéria.

 10.8 Caberá a Autorizatária promover, às suas ex-
pensas, toda manutenção e conservação das edifi cações, 
instalações, equipamentos e acessórios, sem alterar suas 
características existentes, salvo quando expressamente au-
torizada pela Prefeitura de Boa Vista -RR.

 10.10 Em caso de rescisão do Termo de Autorização 
de Uso, as benfeitorias que vierem ser agregadas à planta 
original serão incorporadas ao patrimônio do Abatedouro 
Municipal de Boa Vista.

 10.11 É vedada a subcontratação, cessão ou trans-
ferência parcial ou total do objeto da Autorização.
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 11 – DAS OBRIGAÇÕES DO AUTORIZADO

 11.1 O Autorizatário deverá atender as seguintes 
obrigações:

 11.2 Respeitar e fazer respeitar a legislação vigente

 11.3 Manter, durante toda a exploração da área que 
lhe foi autorizada, em compatibilidade com as obrigações 
por ela assumidas.

 11.4 Manter o funcionamento do espaço recebido de 
acordo com os horários e dias de funcionamento comercial.

 11.5 Não suspender suas atividades durante o ho-
rário de funcionamento sem prévia e expressa autorização.

 11.6 Zelar pela área objeto da Autorização e Comu-
nicar de imediato a utilização indevida de terceiros.

 11.7 Responder civil, penal, administrativamente pe-
los atos de seus empregados, bem assim por danos ou preju-
ízos causados a terceiros e a  estrutura disponibilizada.

 11.8 Manter a excelência de padrões de higiene e 
limpeza das áreas Autorizadas, observando a totalidade 
das exigências de ordem higiênica – sanitária, inclusive com 
disponibilização de lixeiras aos consumidores.

 11.9 Todos e quaisquer danos que porventura ve-
nham a ocorrer aos consumidores deverão ser reparados 
pelo Autorizatário, sendo ele pessoa física ou jurídica.

 12- DISPOSIÇÕES FINAIS

 12.1 A execução dos serviços será acompanhado 
pelos fi scais da Prefeitura de Boa Vista, que anotara em 
registro próprio todas as ocorrências, determinando o que 
for necessário à regularização das faltas.

 12.2 As eventuais dúvidas devem ser dirigidas Se-
cretaria Municipal de Agricultura e Assuntos Indígenas.

 12.3 Os casos omissos porventura existentes serão re-
solvidos pela Secretaria de Agricultura e Assuntos Indígenas.

 12.4 O presente Edital poderá ser impugnado por 
qualquer participante, interessado ou cidadão no prazo de 
até 5 (cinco) dias úteis a contar da publicação do instrumen-
to na imprensa ofi cial.

 13- DO FORO

 13.1 – Fica eleito o foro da Comarca de Boa Vista – 
RR para dirimir quaisquer dúvidas ou solucionar questões 
que não possam ser resolvidas administrativamente, re-
nunciando as partes a qualquer outro, por mais privilégio 
que seja.

 Boa Vista – RR, 22 de Outubro de 2019.

Guilherme Carneiro Adjuto
Secretário Municipal de Agricultura e 

Assuntos Indígenas  - Adjunto

SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS         
PUBLICOS E MEIO AMBIENTE

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS E MEIO AMBIENTE 

Portaria nº. 114/2019/GAB/SPMA

 O Secretário Municipal de Serviços Públicos e Meio 
Ambiente - SPMA, no uso de suas atribuições legais e con-
siderando o disposto no Contrato 622/2019/SPMA, Processo 
26398/2019/SPMA, fi rmado entre Município de Boa Vista e 
a Empresa PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESA-
RIAL LTDA

 RESOLVE:

 Art. 1º - Designar os servidores Sr. LUCIANO OSO-
RIO PIZA, matrícula nº. 846.722, Superintendente, e a Sra. 

PAULA WALDISSI ABUCATAR LEITÃO FERREIRA, matrícula nº. 
41.449, Diretora de Departamento, para fi scalizarem o dis-
posto no Contrato 622/2019/SPMA, Processo 26398/2019/
SPMA.

 Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

 Certifi que-se,
 Publique-se,
 Cumpra-se.
               
 Gabinete do Secretário Municipal de Serviços Públi-
cos e Meio Ambiente- SPMA.

 Boa Vista - RR, 10 de outubro de 2019.

Edimir Álvares Ribeiro Neto
Secretário Municipal Adjunto de Serviços 

Públicos e Meio Ambiente - SPMA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS E MEIO AMBIENTE 

GABINETE DO SECRETÁRIO

EXTRATO DE CONTRATO

 Processo: 26398/2019.
 Espécie: Contrato 622/2019/SPMA – NUP 176032.
 Objeto: ADESÃO “CARONA” A ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 019/2019, ORIUNDO DO PROCEDIMENTO LICITATÓ-
RIO 028/2019, DECORRENTE DO PREGÃO PRESENCIAL POR 
REGISTRO DE PREÇO  011/2019/CODANORTE, PARA CON-
TRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS DE GERENCIAMENTO DE ABASTECIMENTO DA 
FROTA DE VEÍCULOS OFICIAIS DO MUNICÍPIO DE BOA VISTA 
(GASOLINA, DIESEL COMUM E DIESEL S10).
 Modalidade: Pregão Eletrônico 011/2019.
 Valor: R$ 3.561.882,10(três milhões, quinhentos e 
sessenta e um mil, oitocentos e oitenta e dois reais e dez 
centavos).
 Unidade Orçamentária: 1301, Funcional Programá-
tica: 26 122 0059 2.220, Categoria Econômica: 3.3.90.39.00 
Fontes de Recursos: PRÓPRIO.
 Contratante: MUNICÍPIO DE BOA VISTA.
 Interveniente: Secretaria Municipal de Serviços Pú-
blicos e Meio Ambiente - SPMA
 Contratada: PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA 
EMPRESARIAL LTDA
 Data de Assinatura: 10 de outubro de 2019.
 Vigência: A vigência do contrato será de 12 (doze) 
meses, a contar da data da sua assinatura, com efi cácia le-
gal a partir da publicação de seu extrato, podendo ser pror-
rogado, nos termos do art. 57 da Lei 8.666/93.
 

Edimir Álvares Ribeiro Neto
Secretário Municipal Adjunto de Serviços 

Públicos e Meio Ambiente - SPMA

SECRETARIA MUNICIPAL DE COMUNICAÇÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA

SECRETARIA MUNICIPAL DE COMUNICAÇÃO

EXTRATO DE CONTRATO

 Processo Administrativo nº 027663/2019- COM-
PRAS/SEPF/SEMUC
 Espécie: Contrato Administrativo nº 642/2019-SEMUC
 Objeto: Constitui como objeto do presente contra-
to, AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA – NO-
BREAK, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE COMUNICAÇÃO - SEMUC, de acordo com os 
quantitativos e especifi cações constantes na proposta ven-
cedora e Termo de Referência, correspondente ao lote 1.
 Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 060/2019 – 
REGISTRO DE PREÇOS – PROCESSO Nº 005742/2019 - SEPF 
 Valor do Contrato: R$ 10.500,00 (dez mil e quinhen-
tos reais).
 Unidade Orçamentária: 14.01 - Funcional Pro-
gramática: 04.131.0065.2232, Categoria Econômica: 
4.4.90.52.00 - Fonte de Recursos: Recursos Próprios.
 Contratante: SECRETARIA MUNICIPAL DE COMUNI-
CAÇÃO - SEMUC
 Contratada: GL ELETRO ELETRÔNICOS LTDA
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 Data de Assinatura: 23.10.2019
 Vigência: O PRESENTE CONTRATO TERÁ O PRAZO 
DE VIGÊNCIA DE 12 (DOZE) MESES, A CONTAR DA DATA DA 
ASSINTAURA, admitida sua prorrogação nos casos excepcio-
nais autorizados pelo artigo 57 da Lei Federal nº 8.666.93.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE COMUNICAÇÃO

EXTRATO DE CONTRATO

 Processo Administrativo nº 027663/2019- COM-
PRAS/SEPF/SEMUC
 Espécie: Contrato Administrativo nº 643/2019-SEMUC
 Objeto: Constitui como objeto do presente contrato, 
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA – COMPU-
TADORES, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE COMUNICAÇÃO - SEMUC, de acordo com os 
quantitativos e especifi cações constantes na proposta ven-
cedora e Termo de Referência, correspondente ao lote II.
 Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 060/2019 – 
REGISTRO DE PREÇOS – PROCESSO Nº 005742/2019 - SEPF 
 Valor do Contrato: R$ 62.300,00 (sessenta e dois mil 
e trezentos reais).
 Unidade Orçamentária: 14.01 - Funcional Pro-
gramática: 04.131.0065.2232, Categoria Econômica: 
4.4.90.52.00 - Fonte de Recursos: Recursos Próprios.
 Contratante: SECRETARIA MUNICIPAL DE COMUNI-
CAÇÃO - SEMUC
 Contratada: T H S FARIAS E SILVA EPP
 Data de Assinatura: 23.10.2019
 Vigência: O PRESENTE CONTRATO TERÁ O PRAZO 
DE VIGÊNCIA DE 12 (DOZE) MESES, A CONTAR DA DATA DA 
ASSINTAURA, admitida sua prorrogação nos casos excepcio-
nais autorizados pelo artigo 57 da Lei Federal nº 8.666.93.

SECRETARIA MUNICIPAL DE                          
SEGURANÇA URBANA E TRÂNSITO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA DE SEGURANÇA URBANA E TRÂNSITO

COORDENAÇÃO DE ADMINISTRAÇÃO PLANEJAMENTO E PROJETOS

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO 

 Processo nº: 282/2017/SMST 
 Espécie: Segundo Termo Aditivo ao Contrato nº. 
371/2017/SMST.
 Objeto: Prorrogar o prazo de vigência do contrato 
nº 371/2017/SMST por 12 (doze) meses, a partir de 24 de 
outubro de 2019.
 Unidade Orçamentária: 1501 Funcionais Programá-
tica: 26 782 0069 2.245 Categoria Econômica: 3.3.90.39.00 
Fontes de Recursos: Multa de Trânsito
 Interveniente: SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGU-
RANÇA URBANA E TRÂNSITO.
 Contratante: MUNICÍPIO DE BOA VISTA.
 Contratada: SDM COMÉRCIO E MONTAGEM DE COM-
PONENTES ELETRÔNICOS EIRELI - EPP.
 Data de Assinatura: 23/10/2019.

Frederico Guilherme Capute de Oliveira
Secretário Municipal de Segurança 

Urbana e Trânsito - Adjunto

EMPRESA DE DESENVOLVIMENTO             
URBANO E HABITACIONAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
EMPRESA DE DESENVOLVIMENTO URBANO E HABITACIONAL

PORTARIA/PRESI/Nº 276/19

 A Diretora Presidente em Exercício da Empresa de 
Desenvolvimento Urbano e Habitacional – EMHUR, no uso 
das atribuições que lhe confere o Inciso XIV do Art. 17 da Lei 
1351/11.

 RESOLVE:

 ART. 1º - Designar, os empregados públicos abaixo 

relacionados, para, sob a presidência da primeira, constituí-
rem Comissão de Apuração de Denúncias Geradas pelo 156, 
com sede em Boa Vista/RR, incumbida de apurar, no prazo 
de 30(trinta) dias, as possíveis irregularidades referentes 
aos atos que constam no protocolo nº 226292, Processo Ad-
ministrativo n.º 028124/19, bem como as demais infrações 
conexas que emergirem no decorrer dos trabalhos.

 I – Elida Rodrigues Almeida - Analista, matrícula 518;

 II – Robson de Oliveira Martins – Assessor 3, matrí-
cula 848109;

 III – Marcilene Medeiros Mendonça – assistente, ma-
trícula 504.

 ART. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogada as disposições em contrário.

 Dê-se ciência, 
 Publique-se,
 Cumpra-se.
 
 Boa Vista/RR, 24 de outubro de 2019.

Maria do Socorro Freitas Gomes
Diretora Presidente em Exercício/EMHUR

FUNDAÇÃO DE EDUCAÇÃO, TURISMO,       
ESPORTE E CULTURA DE BOA VISTA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
FUNDAÇÃO DE EDUCAÇÃO, TURISMO, ESPORTE E CULTURA DE BOA VISTA

GABINETE DA PRESIDÊNCIA

EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO

 Processo n°: 0189/2019/FETEC
 Espécie: Extrato de Termo de Contrato
 Objeto: Cobrir despesas com a participação da ser-
vidora Ingrid Brenda Barreto de Mattos, no Curso Técnico em 
Guia de Turismo, no período de 09/09/2019 à 30/11/2020 
– Serviço Nacional de Aprendizagem Comercial - SENAC, em 
Boa Vista/RR. Conforme descrito no Termo de Referência.
 Valor: R$ 3.500,00 (Três Mil e Quinhentos Reais).
 Fundamentação Legal: Art. 61, parágrafo único da 
Lei n° 8.666/93.
 Programa Atividade: 04.122.0024.2.072
 Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 
 Fonte de Recursos: 1.001.00 
 Contratante: Fundação de Educação, Turismo, Es-
porte e Cultura De Boa Vista – FETEC.
 Vigência: O presente contrato terá vigência de 30 
(trinta) dias, logo após a emissão da Nota de Empenho.
 Contratado: Serviço Nacional de Aprendizagem Co-
mercial – SENAC 
 Data da Assinatura: 09 de Setembro de 2019.
 Assinam: Daniel Lima pela Contratante, e Kátia 
Aparecida Rossi pela Contratada.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
FUNDAÇÃO DE EDUCAÇÃO, TURISMO, ESPORTE E CULTURA DE BOA VISTA

GABINETE DA PRESIDÊNCIA

EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO

 Processo n°: 156/2018/FETEC
 Espécie: Extrato de Termo de Contrato
 Objeto: Aquisição de Cenários e Letreiros, confor-
me especifi cações e quantitativos estabelecidos no proc. Nº 
156/2018, referente aos itens 04, 08 e 09.
 Valor: R$ 401.000,00 (Quatrocentos e um Mil Reais).
 Fundamentação Legal: Art. 61, parágrafo único da 
Lei n° 8.666/93.
 Programa Atividade: 23.695.0028.2083
 Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00 
 Fonte de Recursos: 1.001.00 
 Contratante: Fundação de Educação, Turismo, Es-
porte e Cultura De Boa Vista – FETEC.
 Vigência: a vigência será de 12 (doze) meses, a con-
tar da data de assinatura do Contrato.
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 Contratado: R. M. AMOÊDO - ME.
 Data da Assinatura: 03 de Outubro de 2019.
 Assinam: Daniel Lima pela Contratante, e Rossy Ma-
rinho Amoêdo pela Contratada.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
FUNDAÇÃO DE EDUCAÇÃO, TURISMO, ESPORTE E CULTURA DE BOA VISTA

GABINETE DA PRESIDÊNCIA

EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO

 Processo n°: 0161/2019/FETEC
 Espécie: Extrato de Termo de Contrato
 Objeto: Contratação de empresa especializada em 
produção e realização de espetáculo artístico cultural de 
grande porte. Referente ao Pregão Presencial 023/19.
 Valor: R$ 762.000,00 (Setecentos e sessenta e dois 
mil reais).
 Programa Atividade: 13.392.0026.2.076.
 Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00
 Fonte de Recursos: 1.001.00 
 Contratante: Fundação de Educação, Turismo, Es-
porte e Cultura De Boa Vista – FETEC.
 Contratado: M. APOLO M. DE ARAUJO - ME.
 Data da Assinatura: 01 de Outubro de 2019.
 Assinam: Daniel Lima pela Contratante, e Marcos 
Apolo Muniz de Araújo pela Contratada.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
FUNDAÇÃO DE EDUCAÇÃO, TURISMO, ESPORTE E CULTURA DE BOA VISTA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

 HOMOLOGO O RESULTADO REFERENTE AO PRE-
GÃO PRESENCIAL Nº 028/2019, ORIUNDO DO PROCESSO N° 
0207/2019 – FETEC, tendo como objeto: SERVIÇO DE MAP-
PING, LOCAÇÃO DE PROJETORES PARA A PRODUÇÃO E REA-
LIZAÇÃO DE ESPETACULO ARTÍSTICO CULTURAL DE GRANDE 
PORTE, PARA ATENDER O EVENTO “NATAL DA PAZ 2019, de 
acordo com as quantidades e especifi cações técnicas cons-
tantes no edital. Depois de submetido à conferência no setor 
de auditoria desta Fundação, apresentam como vencedor 
(a) a seguinte empresa: ECOART ESTRUTUTURA E PRODU-
ÇÃO LTDA, com CNPJ: 11.781.576/0001-50, vencedora do 
LOTE ÚNICO. Perfazendo o VALOR TOTAL do certame de R$ 
668.000,00 (Seiscentos e sessenta e oito mil reais).

 Boa Vista – RR, 23 de outubro de 2019.

Daniel Lima
Presidente – FETEC

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
FUNDAÇÃO DE EDUCAÇÃO, TURISMO, ESPORTE E CULTURA DE BOA VISTA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL

RESULTADO FINAL DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL SOB O SISTEMA 
DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 027/2019

 O Pregoeiro da Comissão Permanente de Licita-
ção da FETEC-RR torna público o resultado do certame 
licitatório referente ao PREGÃO supracitado, oriundo do 
Processo nº 117/2019, cujo objeto é: EVENTUAL CONTRA-
TAÇÃO DE SERVIÇO ESPECIALIZADO DE HOSPEDAGEM 
(HOTEL COM QUALIFICAÇÃO) PARA PROVER ACOMODA-
ÇÃO NA CIDADE DE BOA VISTA – RR, COM ALIMENTAÇÃO 
INCLUSA, VISANDO ATENDER AS NECESSIDADES DESTA 
FUNDAÇÃO de acordo com as quantidades e especifi ca-
ções técnicas constantes no edital. Empresa IRMÃOS AL-
VES EMPREENDIMENTOS TURÍSTICOS LTDA-EPP, com CNPJ: 
10.161.701/0001-66, vencedora do LOTE ÚNICO. Perfa-
zendo o valor total do certame de R$ 344.000,00 (Trezen-
tos e quarenta e quatro mil reais).

 Boa Vista – RR, 24 de outubro de 2019.

Diego Freitas da Silva
Pregoeiro CPL/FETEC
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Presidente:
Mauricelio Fernandes de Melo 

Primeiro Vice-Presidente:
Júlio Cézar Medeiros Lima
Segundo Vice-Presidente:

Rondinele de Souza Oliveira
 Primeiro Secretário:

Romulo Soares Amorim 
Segundo Secretário:

José Francisco Lopes de Albuquerque 
Terceiro Secretário:

Genilson Costa e Silva

 Aderval da Rocha Ferreira Filho, Aline Maria de 
Menezes Rezende Chagas, Eduardo Jorge Silva Rocha, Ge-
nilson Costa e Silva, Genival Ferreira Lima, Idázio Chagas 
de Lima, Ítalo Otávio Teixeira Pinto, José Francisco Lopes 
de Albuquerque, Júlio Cézar Medeiros Lima, Linoberg Bar-
bosa de Almeida, Magnólia de Sousa Monteiro Rocha, Ma-
noel Neves de Macedo, Mauricélio Fernandes de Melo, Mi-
rian dos Reis Melo, Nilvan Souza dos Santos, Rondinele de 
Sousa Oliveira, Romulo Soares Amorim, Renato Andrade 
Queiroz, Wagner da Silva Feitosa, Wesley Carlos Thomé, 
Zélio dos Santos Mota

Poder Legislativo
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